
II — quando, antes de terminada a incumbência, 
regressar, pedir exoneração ou abandonar o serviço. 

§ 1° — A restituição é de exclusiva responsabilidade 
pessoal e poderá ser feita parceladamente. 

§ 2° — Não haverá obrigação de restituir: 
a) — quando o regresso do funcionário for deter-

minado "ex officio" ou por doença comprovada; 

b) — havendo exoneração a pedido, após noventa 
(90) dias de exercicio na nova séde. 

Art. 138 — 0 transporte do funcionário e sua fami-
lia, inclusive um (1) serviçal, compreende passagens e 
bagagens não podendo a despesa, quanto a estas, exce-
der a vinte e cinco por cento (25%) da ajuda de custo. 

OBS. A Lei n. 4.662, de 15 de Fevereiro de 1.984, 
que dispõe sobre a valorização salarial dos servidores, 
estabelece "ajuda de custo" mensal para os Secretários 
e Sub-Secretários de Estado (Anexo I), servidores do 
grupo Direção e Assessoramento Superiores (Anexo II) 
(D. 0. 12.02.1.984). 

SEÇA0 IV 

DAS DIARIAS 

Art. 139 — Ao funcionário que se deslocar de sua 
repartição em objeto de serviço, conceder-se-it urna diá-
ria a titulo de indenização das despesas de alimentagiu 
e pousada. 

Parágrafo único — Não se concederá diária: 
a) — durante o penado de trânsito; 
b) — quando o deslocamento constituir exigência 

permanente do cargo ou função. 

Art. 140 — O arbitramento das diárias consultará a 
natureza do local e as condições do serviço e sera feito 
pela autoridade a que estiver subordinada a repartição, 
cujo chefe responderá pelos abusos cometidos. 
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• OBS. la 0 Decreto n. 221, de 19 de Setembro de 
1.983, dispôs sobre a concessão de diárias, sendo repu-
blicado em 20.09.1.983 e o Anexo I publicado em  
21.09.1.983 e republicado em 16.11.1.983. 

OBS. 2a — 0 Decreto n. 338, de 30 de Novembro de 
1.983, instituiu regime de autorização prévia para o paga-
mento de diárias e requisição de passagens. 

OBS. 3a — 0 Decreto n. 358, de 09 de Dezembro de 
1.983 deu nova redação aos arts. 5° e 9° do Dec.  
n. 338/1.983. 

OBS. 4a — 0 Decreto n. 644, de 09 de Maio de 1.984, 
suspendeu a aplicabilidade do art. 12 do Dec. 221/1.983. 

SEÇA0 V 

DO AUXILIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA 

Art. 141 — Ao funcionário que, no desempenho de 
suas atribuições, pagar ou receber em moeda corrente, 
poderá ser concedido auxilio fixado em cinco por cento 
(5%) do padrão de vencimento para compensar diferen-
ças de caixa. 

SW/10 VI 

DO SALÁRIO FAMILIA 

Art. 142 — O salário-familia sera concedido ao fun-
cionário ativo ou inativo: 

I — por filho menor de 21 anos; 
II — por filho inválido; 
III — por filha solteira sem economia própria; 
IV — por filho estudante, que frequentar curso se-

cundário ou superior, em estabelecimento de ensino ofi-
cial ou particular e que não exerça atividade lucrativa. 
até a idade de vinte e quatro (24) anos. 

• Parágrafo único — Compreendem-se, neste artigo, 
os filhos de qualquer condição, os enteados, os adotivos 
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e o menor que, mediante autorização judicial, viver sob 
a guarda e sustento do funcionário. 

OBS. A Lei n. 4.662, de 15 de Fevereiro de 1.984, 
em seu artigo 21, fixou o quantum do salário familia em 
proporção ao vencimento mensal. 

Art. 143 — Quando o pai e a mãe forem funcioná-
rios ou inativos e viverem em comum, o salário-familla 
sera concedido ao pai. 

§ 1° — Se não viverem em comum, será concedido 
ao que tiver os dependentes sob sua guarda. 

§ 2° — Se ambos os tiverem sera, concedido a um 
e outro dos pais, de acordo com a distribuição dos de-
pendentes. 

Art. 144 — Ao pai e mãe equiparam-se o padrasto, 
a madrasta e, na falta destes, os representantes legais 
dos incapazes. 

Art. 145 — O salário-família será pago ainda, nos 
casos em que o funcionário ativo ou inativo' deixar de 
perceber vencimento, remuneração ou provento. 

Art. 146 — O salário-família não está sujeito a 
qualquer imposto ou taxa, nem servirá de base para 
qualquer contribuição, ainda que para fim de previdên-
cia social. 

SEÇÃO VII 

DO AUXILIO DOENÇA 

Art. 147 — Após doze (12) mêses consecutivos de 
licença para tratamento de saúde, em consequência das 
doenças previstas no art. 108, o funcionário terá direito 
a um (1) mês de vencimento ou remuneração, a titulo 
de auxilio doença. 

Art. 148 — 0 tratamento do acidentado em serviço 
correrá por conta dos cofres públicos ou de instituição 
de assistência social, mediante acordo com o Estado. 
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Art. 132 — A ajuda de custo não excederá a impor-
tância correspondente a três (3) meses de vencimento, 
salvo quando se tratar de viagem para outros Estados. 

Art. 133 — No arbitramento da ajuda de custo, o 
chefe da repartição competente levará em conta as no-
vas condições de vida do funcionário, as despesas de 
viagem e instalação. 

Art. 134 — A ajuda de custo sera calculada: 
I — sobre o vencimento ou remuneração do cargo; 
II — sobre o vencimento do cargo em comissão que 

o funcionário passar a exercer na nova séde; 

III — sobre o vencimento do cargo efetivo acrescido 
da gratificação quando se tratar de função por essa 
forma atribuida; 

IV — no caso de remuneração na base do padrão 
de vencimento. 

Parágrafo único — 2 facultado ao funcionário o 
ecebimento integral da ajuda de custo da nova repar-

tição. 

Art. 135 — Não se concederá ajuda de custo: 
I — ao funcionário que em virtude de mandato ele-

tivo deixar ou reassumir o exercício do cargo; 

II — ao funcionário posto à disposição de qualquer 
entidade de direito público; 

III — quando transferido ou removido a pedido. 

Art. 136 — Sem prejuízo das diárias que lhe com-
petirem, o funcionário obrigado a permanecer fora da 
séde da repartição, em objeto de serviço por mais de 
trinta dias, perceberá a

ti 
juda de custo correspondente a 

um mês de vencimento. 

Art. 137 — o funcionário restituirá a ajuda de custo: 
I — quando não se transportar para a nova séde 

nos prazos rieterminados; 
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IV — dois (2) terços do vencimento ou remuneração 
durante o period() de afastamento em virtude de conde-
nação, por sentença definitiva, 6. pena que não deter-
mine demissão. 

Art. 127 — Serão relevados até três (3) faltas du-
rante o mês, motivadas por doença comprovada em 
inspeção medica. 

Art. 128 — Compete ao chefe de repartição anteci-
par ou prorrogar o período de trabalho, quando neces-
sário, respondendo peles abusos que cometer. 

Art. 129 — As reposições e indenizações it. Fazenda 
Pública Estadual serio descontadas em parcelas men-
sais não excedentes da decima (10a) parte do vencimento 
ou remuneração. 

Paragrafo único — Não caberá o desconto parcelado 
quando o funcionário solicitar exoneração ou abandonar 
o cargo. 

Art. 130 — O vencimento, remuneração ou qualquer 
vantagem pecuniária atribuida ao funcionário não será 
objeto de arresto, sequestro ou penhora, salvo quando 
se tratar: 

I — de prestação de alimentos; 
II — de divida it Fazenda Pública. 

SEÇÃO 

DA MUDA DE CUSTO 

Art. 131 — Sera concedida ajuda de custo ao fun-
cionário que passar a ter exercício em nova sede. 

§ 1° — A ajuda de custo destina-se it compensação 
cias despesas de viagem e de nova instalação. 

2° — Correrá it conta da Administração a despesa 
de transporte do funcionário e de sua familia. 
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OBS. 0 IPEMAT foi criado pela Lei n. 1.614, de 23 
de Outubro de 1.961. 

SEÇA0 VIII 

DAS GRATIFICAÇÕES 

Art. 149 — Conceder-se-a. gratificação: 
I — de função; 
II — pelo exercício de magistério; 
III — pela prestação de serviço extraordinário; 
IV — pela representação de gabinete; 
V — pelo exercício em determinadas zonas ou locais; 
VI — pela execução de trabalho de natureza espe-

cial, com risco de vida ou saúde; 
VII — pela execução de trabalho técnico ou cienti-

fico; 
VIII — por serviço ou estudo fora do Estado; 
IX — pela participação em órgão de deliberação 

coletiva; 
X — pelo exercício: 
a) — de encargo de auxiliar ou membro de comissões 

de concurso; 
b) — de encargo de auxiliar ou professor ern curso 

legalmente instituído; 
XI — adicional por tempo de serviço. 
Parágrafo único — 0 disposto no Item. IX deste 

artigo aplicar-se-á quando o serviço for executado fora 
do período normal ou extraordinário a que estiver sujei-
te o funcionário, no desempenho do seu cargo. 

Art. 150 — Gratificação de função é a que correspon-
de a encargo de chefia e outros que a Lei determinar. 

Art. 151 — O exercício do cargo de direção ou de 
função gratificada exclui a gratificaão por serviço extra-
ordinario. 

Art. 152 — Não perderá a gratificação de função o 
que se ausentar em virtude de férias, luto, casamento, 
doença comprovada ou serviço obrigatório por Lei. 

Art. 153 — A gratificação por serviço extraordiná-
rio poderá ser: 
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I — previamente arbitrada pelo chefe de repartição; 
II — paga por hora de trabalho prorrogado ou an-

tecipado. 

§ 1° — A gratificação a que se refere o Item I nao 
excederá um (1/3) terço do vencimento ou remuneção 
mensal do funcionário. 

§ 2° — No caso do Item II a gratificação não exce-
derá de um (1/3) terço do vencimento ou remuneração de um (1) dia e será calculada por hora de trabalho 
prorrogado ou antecipado e por tarefa. 

§ 30 — Em se tratando de serviço extraordinário 
noturno, o valor da hora sera, acrescido de vinte e cinco por cento (25%). 

OBS. la — 0 Decreto n. 886 de 11 de Fevereiro de 1.977, disciplinou a prestação de trabalho extraordiná-rio. (D. 0. 11.02.1.977) . 

OBS. 2a — A Lei n. 4.539, de 20 de Dezembro de 1.982, instituiu o Abono de Natal correspondente ao va-lor de um vencimento mensal, a ser pago aos funciona-rios ativos inativos, reformados e pensionistas. (D. O. 
20.12.1.982 e rejeição a veto D. 0. 18.04.1.983). 

OBS. 3a — As disposições referentes ao Magistério 
Público Estadual constam do respectivo Estatuto — Lei n. 4.566, de 24 de Junho de 1.983 republicada no D. O. 
de 02.09.1.983. 

OBS. 4a — A Lei n. 4.662, de 15 de Fevereiro de 
1.984, estabeleceu pelo Anexo III gratificação para os 
ocupantes de cargos de Direção e Assistência Interme-
diárias; pelo Anexo V gratificação para os Membros do 
Poder Judiciário, Ministério Público. Procuradoria-Ge-
ral do Estado e tribunal de Contas, sob a denominação 
de gratificação de representação, conforme fora criada 
pela Lei n. 3.487, de 10 de Maio de 1.974. 

OBS. 5a — 0 Decreto n. 666, de 22 de Maio de 1984 
regulamentou o pagamento de vantagens pecuniárias aos 
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Art. 125 — Ressalvado o disposto no parágrafo  uni-
co deste artigo perdera o vencimento ou remuneração 
do cargo efetivo o funcionário: 

I — nomeado para cargo em comissão salvo o di-
reito de optar; 

II — quando no exercido de mandato eletivo re-
munerado, federal, estadual ou municipal; 

III — quando designado para servir em autarquia, 
sociedade de economia mista ou estabelecimento de ser-
viço público. 

Parágrafo único — Ao funcionário titular de cargo 
técnico ou cientifico quando à disposição de governos 
municipals sera, licito optar pelo vencimento ou remune-
ração de função estadual, sem prejuizo de gratificação 
concedida pela administração municipal. 

OBS. A Lei n. 4.662, de 15 de Fevereiro de 1.984, 
art. 5°, faculta ao funcionário investido em cargo em 
comissão ou de natureza especial, optar pela retribuição 
de seu cargo efetivo acrescido de 25% do vencimento 
fixado para o cargo em comissdo, sem prejuízo da ajuda 
de custo. 

Art. 126 — O funcionário perderá: 

I — o vencimento ou remuneração do dia, se não 
comparecer ao serviço, salvo motivo legal ou moléstia 
comprovada; 

II — urn (1) terço do vencimento ou da remuneração 
diaria, quando comparecer ao serviço dentro da hora 
seguinte à marcada para o inicio dos trabalhos ou quan-
do se retirar antes de findo o período de trabalho; 

III — um (1) terço do vencimento ou remuneração 
durante o afastamento por motivo de prisão preventiva, 
pronúncia por crime comum ou denúncia por crime 
funcional ou ainda condenação por crime inafiançavel 
em processo no qual não haja pronúncia, com direito a 
diferença, se absolvido. 
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CAPITULO V 

DO VENCIMENTO OU REMUNERAÇÃO E DAS 
VANTAGENS 

WAG I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 122 — Além do vencimento ou remuneração. 
poderão ser deferidas as seguintes vantagens: 

I — ajuda de custo; 
II — diárias; 
III — auxilio para diferença de caixa: 
IV — salário família; 
V — auxilio doença; 
VI — gratificações; 
VII — cota-partes de multas e percentagens. 
OBS. — O item VII supra está vedado pelo art. 134 

da Constituição Estadual. 0 Grupo Tributação, Arreca-
dação e Fiscalização percebe gratificação de produtivi-
dade. (Lei n. 4.662, 15.02.1.984 — art. 12) 

SEÇÃO II 

DO VENCIMENTO OU REMUNERAÇÃO 

Art. 123 — Vencimento é a retribuição pelo efetivo 
exercicio do cargo, correspondente ao padrão fixado em 
Lei. 

Art. 124 — Remuneração é a retribuição paga ao 
funcionário pelo efetivo exercício do cargo, correspon-
dente a dois (2) terços do padrão de vencimento e mais 
a cotas ou percentagens atribuildas em Lei. 

OBS. Ver observação ao item VII do art. 122. 

Parágrafo único — No caso de funcionário de 
carreira ou ocupante de cargo isolado de provimento 
efetivo, fora do Estado, a remuneração corresponderá ao 
vencimento acrescido de representação. 
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t) servidores (gratificação adicional por tempo de serviço, 
risco de vida e saúde, salário família e elevação de classe 
e nível) 

SEÇÃO IX 

DA COTA-PARTE DE MULTA E PERCENTAGEM 

Art. 154 — OBS. Excluido desta publicação por força 
do art. 134 da Constituição Estadual. 

Art. 155 — Idem. 

CAPITULO VI 

DAS CONCESSÕES 

Art. 156 — Sem prejuízo do vencimento, remunera-
cão ou de qualquer direito ou vantagem legal, o funcio-
nário poderá faltar ao 
serviço até Dito (8) dias consecutivos por motivo de: 

I - casamento; 
II - falecimento de cônjuge, pais, filhos ou Irmãos. 

Art. 157 — Será concedido transporte ã familia do 
funcionário falecido no desempenho do serviço fora da 
sede de seus trabalhos. 

Art. 158 — revogado pela Lei n. 1.744, de 8 de no-
vembro de 1962. 

Art. 159 — 0 vencimento, a remuneração e o pro-
vento não sofrerão desconto além dos previstos em Lei. 

Art. 160 — Ao estudante que necessite mudar de do-
micilio para exercer cargo ou função pública, sera as-
segurada transferência de estabelecimento de ensino que 
estiver cursando para o da nova residência, onde sera 
matriculado em qualquer época, independentemente de 
vaga. 
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Art. 161 — O funcionário terá preferência, para a 
sua moradia, na locação de irnóvel pertencente ao Es-
tado. 

CAP/TULO VII 

DA ASSISTENCIA 

Art. 162 — 0 Estado prestará assistência ao fun-
cionário e sua familia. 

Art. 163 — 0 plano de assistência compreenderá: 
I — assistência médica, dentária e hospitalar, sa-

natório e creches; 

II — previdência, seguro e assistência judiciária; 
III — financiamento, dentro do possível, para aqui-

sição de imóvel destinado it residência; 

IV — cursos de aperfeiçoamento e especialização 
profissional; 

V — centros de aperfeiçoamento moral e intelectual 
dos funcionários e familias, fora das horas de trabalho. 

Art. 164 — Serão reservados, para rigorosa prefe-
rência, aos servidores públicos e suas famílias, os ser-
viços das organizações assistênciais que lhe forem des-
tinados. 

Art. 165 — Leis especiais estabelecerão os planos, 
bem como as condições de organização e funcionamen-
to dos serviços assistenciais referidos neste capitulo. 

OBS. A Lei n. 1.614, de 23 de outubro de 1961, criou 
o Instituto de Previdência do Estado de Mato Grosso — 
IPEMATI, e a de n, 4491, de 9 de julho de 1982, consoli-
dou a legislação previdencidria estadual. 
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1° — Existindo no novo local de residência repar-
tição estadual, a funcionária sera nela lotada, havendo 
claro, enquanto durar a sua permanência ali. 

2° A licença e a remoção dependerão de requeri-
mento devidamente instruido. 

SEÇÃO VIII 

DA LICENÇA ESPECIAL 

Art. 120 — Após cada qüinqüênio de efetivo exerci-
cio ao funcionário que a requerer, conceder-se-á licença 
especial de dois (2) meses com todos os direitos e van-
tagens do seu cargo efetivo e assim, sucessivamente por 
qüinqüênio, ate seis (6) meses de licença. 

Parágrafo único — Não se concederá licença especial 
se houver o funcionário em cada qüinqüênio: 

I — sofrido pena de suspensão; 
II — faltado ao serviço injustificadamente; 
III — gozado licença: 
a) — para tratamento de saúde por prazo superior 

a três (3) mêses ou noventa (90) dias, consecutivos ou 
não; 

b) — por motivo de doença em pessoa da família, 
por mais de dois (2) mêses ou sessenta (60) dias; 

c) — para trato de interesses particulares; 
d) — por motivo de afastamento do cônjuge, quan-

do funcionário ou militar, por mais de quarenta e cinco 
(45) dias; 

e) — por motivo de afastamento. 

Art. 121 — Para efeito de aposentadoria, sera con-
tado em dobro o tempo de licença especial que o funcio-
nário no houver gozado. 
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• , Parágrafo único.— Quando o estagie for remunera-. 
do, assegurar-,se-k o direito de opção. 

SEÇÃO VI 

DA LICENÇA PARA 0 TRATO DE 
INTERESSES PARTICULARES 

Art. 114 — Depois de dois (2) anos de efetivo exer-
cicio, o funcionário poderá obter licença sem vencimento 
ou Jemuneração pare tratar• de, interesse • particular 

1 1° — O requerente aguardará em exercício a con-
cessão da licença. , 

1 2° — Sera negada a licença quando inconvenienre, 
ao interesse do serviço. 

Art. 115 — Não se concederá licença a funciondrio 
nomeado removido on tranSferido, antes de assumir o 
exercício. 

Art. 116 -- 'So pode,rá ser concedida nova heetiga 
depois de decorrido dois (2) anos da terminagio da-; 
anterior. 

Art, 117 — O funcionário podaté, a qualquer tempo 
desistir da licença. 

Art. 118 — Quando o interesse do serviço público 
o exigir, a licença poderá ser cassada a Julzo da'autori-
dade

SEÇÃO VII 

DA LICENÇA A FUNCIONARIA CASADA 

Art. 119 — A funcionaria casada tell, o direito a 
heenga sera vencimento ou remuneração, quando o Ma-
Tido for mandado servir. "ex officio, • em bubo 130ntei: 
do território estadual, 
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,6 CA LO 

;Pp DIREITO DE PETIÇAO 
• 

//W.V.! 166 -L,-E assegurado AO funciondrio b direito de 
requerer e representar. _ 

Atto,,:1137 --- O requerimento sera dirigido à atitori-
daileç eempeta:nte para decidi-lo e encaminhádo ''por in- - 
termédio daquela a que estiver imediatamente subordi-
nado o requerente. 

: • , • 

r g- • Art . 168 —9 pedido de reconsideração sea ding - 

do' • autoria de que houver expedido o ato 'ou pt*r 
prifileirá decisão, não podendo, ser, renovado. 4 • 

13-aragrato; único 0 requerimento e o pedido de 
reconsideração de que tratam os artigos anteriores de-
verão ser despachados no prazo de cinco dias (5) e de-
cididos dentre de trinta (30) dias irnprorrogfi,veis. 

Art. 169 — Caberá recttrSO: • 
I — do indeferimento do pedido de reconsideração; 

siectsões. sobre os recursos sucessivamente 
interpostos,, 

1 . .reélirSo sera, dirigido a autoridade imedia-
tamente superior à que tiver expedido o ato •ou profe-
rido a decisão e, sucessivamente, em escala ascendente, 

dérha,is autoridades. _ 

•gneaminharnento do recurso observar-se-a. 
o disposto na parte final art. 167. 

Art. 170 — 0 pedido de reconsideração e o recurso 
n5,1;:t4tri ef-zito,.suspensivo; o que for provido retroagird, 
nos efeitos k. data do impugnado. 

Art. 171 — 0 direito de pleitear na esfera adminis-
trativa prescreverá: 

I — em Ong() J5) anos, -quanto aos, atos de que de-
coraw *miss:1o,, cássagfie, de aposentadoria ou dispo-
nibilidade; 
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H — em cento e vinte (120) dias, nos demais caws. 

Art. 172 — 0 prazo de prescrição contar-se-á da da-
ta da publicação oficial do ato impugnado ou quando 
este for de natureza reservada, da data da ciência do 
interessado. 

Art. 173 - 0 pedido de reconsideração e o recurso, 
quando cabíveis, interrompem a prescrição até duas rms., 

Art. 174 - O funcionário que se dirigir ao Poder Judi-
ciário ficara obrigado a comunicar essa iniciativa ao seu 
chefe imediato para que este, providencie a remessa diprocesso, se houver, ao Juiz competente, como pega ins-trutiva da ação judicial. 

Art 175 - São fatais e improrrogáveis os prams asta-
belecidOs neste capitulo. 

CAPITULO IX 

DA DISPONIBILIDADE 

Art. 176 - Extinguindo-se o cargo, o funcionário está. 
vel ficará em disponibilidade, com provento igual ao ven-
cimento ou remuneração, até o seu obrigatório aprovei-
tamento em outro cargo de natureza e vencimento com-
paratives com o que ocupava. 

Parágrafo único - Restabelecido o cargo, abide, que 
modificada Ara denominação, será obrigatoriamente apro-
veitado nele o funcionário posto em disponibilidade 
quanao da sua extinção. 

Art. 177 - O funcionário em disponibilidade poderá 
ser aposentado. 

CAPITULO X 
DA APOSENTADORIA 

Art. 178 - O funcionário será aposentado: 
I - compulsoriamente, aos sessenta e oito (68) RUGS 

de idade; 
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cedida com vencimento ou remuneração até um (1) ano, 
com dois (2) terços do vencimento ou remuneração, ex-
cedente esse prazo, até dois anos. 

ORS. Ver observação ao artigo anterior. 

SEÇA0 IV 
DA LICENÇA A GESTANTE 

Art. Ill — A funcionária gestante será concedida, 
mediante inspeção médica, licença, por três (3) meses, 
corn vencimento ou remuneração. 

Parágrafo único — Salvo prescrição medica em con-
trario, a licença sera, concedida a partir do inicio do 
oitavo (8°) rrês de gestação. 

8E00 V 
DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR 

Art. 112 — Ao funcionário que for convocado para 
o serviço militar e outros encargos de segurança nacio-
nal sera, concedida licença com vencimento ou remune-
ração. 

i 10 — A licença sera, concedida à vista de documen-
to oficial que prove a incorporação. 

2° — Do vencimento ou remuneração descontar-
se-á a Importância a que o funcionário perceber na 
qualidade de incorporado, salvo se optar pelas vantagens 
cio serviço militar. 

3° — Ao funcionário desincorporado conceder-se-á 
o prazo não excedente de trinta (30) dias para que 
reassuma o exercicio sem perda: do vencimento ou re-
muneração. 

Art. 113 — Ao funcionário oficial da reserva das 
forças armadas sell também concedida licença, com 
vencimento ou remuneração durante os estágios previs-
tos pelos regulamentos militares, quando pelo serviço 
militar nit() perceber qualquer vantagem petuniária. 
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funcionário requerer inspeção médica caso se julgue em 
condições de reassumir o exercido. 

Art. 108 — A licença do funcionário atacado de tu-
berculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, ce-
gueira, lepra, paralisia irreversivel e incapacitante, car-
diopatia grave, doença de Parkinson, espondiliartrose 
anquilosante nefropatia grave ou estados avançados de 
Paget (osteite deformante), sera concedida, quando a 
inspeção médica não concluir pela necessidade imediata 
da anosentadoria. 

OBS. Etc...lag-do dada pela Lei n. 3.550, de 18 de setem-
bro de 1974. 

Parágrafo único — A inspeção será feita obrigato-
riamente por uma junta de três (3) médicos. 

Obs. Ver observações ao art. 102. 

Art. 109 — Será integral o vencimento ou a remu-
neração do funcionário licenciado para tratamento de 
saúde, acidentado em serviço, atacado de doença profis-
sional ou das moléstias indicadas no artigo anterior. 
'OBS. Ver artigo 26 da Lei n. 4.491, de 9 de julho de 
1982, que consolidou a legislação do IPEMAT (republi-
cada no DC). de 02.09.1982). 

SEÇÃO III 
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMILIA 

Art. 113 — O funcionário poderá obter licença por 
motivo de (1-‘ença em pessoa de ascendente, descenden-
te, colateral consangiiineo ou afim, ate o segundo (2°) 
grau civil e do cônjuge do qual não esteja legalmente 
separado, desde que prove ser indispensável a sua as-
sistência pessoal e esta não possa ser prestada simultã-
neamente com o exercício do cargo. 

§ 1° — I Tovar-se-6 a doença mediante inspeção mé-
dica 

§ 2° — A licença de que trata este artigo será con-
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II - a pedido quando contar trinta (30) anos de ser-
viço; 

III - por invalidez, 
§ 1° - A aposentadoria por invalidez será sempre pre-

cedida de licença por período não excedente de vinte e 
quatro (24) meses, salvo quando o laudo médico concluir 
pela incapaddade definitiva para o serviço público. 
§ 2° - Sera aposentado o funcionário que depois de vinte 
e quatro (24i meses de licença para tratamento de saúde 
for considerado inválido para o serviço público. 

OBS. A Contituição Estadual fixa a compulsória em 
70 anos - art 126. 

Art. 179 - A redução do limite de idade para aposen-
tadcria compulsória será regulada em lei especial, aten-
dida a natureza de cada serviço. 

Art. 130 - O funcionário será aposentado com venci-
mento ou remuneração integral: 

I - quando contar trinta (30) anos de serviço ou me-
ons, em caso:. que a Lei determinar, atenta b. natureza 
do serviço. 

OBS. A Constituição Estadual fixa o prazo comum 
em trinta e cinco (35) anos, Art. 126, III, salvo o magis-
tério - Emenda Constitucional n0 22/1981. (D.O. 13.10. 
1981). 

II - quando invalidado em conseqüência de acidente 
nc exercício de suas atribuições ou em virtude de doença 
profissional; 

III - quando acometido das doenças discriminadas 
no art 108 e de outras moléstias que a Lei indicar, na base 
de conclusões da medicina especializada. (Redação dada 
pela Lei n° 3,550, de 18 de setembro da 1974). 

§ 1° - Acidente é o evento danoso que tiver como cau-
sa mediata ou imediata o exercício das atribuições me-
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rentes ao cargo. 

§ 2° - Equipara-se a acidente a agressão sofrida e não 
provocada pelo funcionário no exercido de suas atribui-
ções 

§ 30 - A prova do acidente sera feita em processo es-
pecial no prazo de oito (8) dias, prorrogável quando as 
circunstancias o exigirem, sob pena de suspensão 

§ 40 - Estende-se como doença profissional a que de-
correr das condições do serviço ou de fatos nele ocor-
ridos, devendo o laudo médico estabelecer-lhe a rigorosa 
caracterizagic, 

§ 50 - 013S. este parágrafo diz respeito a funcionário 
interino, nap mais admitido conforme a Constituição Es-
tadual de 1967. emendada em 1969, 

Art. 181 - OBS. Veja-se a observação acima. 

Art. 182 - O funcionário que contar mais de trinta e 
cinco anos de serviço público, se do sexo masculino e trin-
ta. se do sexo feminino, sera aposentado: (Redação dada 
pela Lei n° 4.010, de 21 de agosto de 1978. Esta lei não se 
refere aos incisos e parágrafos do texto anterior, abai-
xo transcritos) 

a) - com as vantagens da comissão ou função grati-
ficada em .itijo exercício se achar, desde que o exercício 
abranja, sem interrupção os cinco (5) anos anteriores; 

b) com idênticas vantagens, desde que o exercício do 
cargo em comissão ou da função gratificada tenha com-
preendido um período de 10 (dez) anos, consecutivos ou 
não, mesmo que, ao aposentar-se, o funcionário já este-
ja fora daquele exercício. 

§ 10 - No caso da letra b deste artigo, quando mais 
de um cargo ou função tenha sido exercido, serão atri-
buidas as 7antagens do maior padrão, desde que lhe 
correspondem um exercício minimo de dois (2) anos; fora 
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a competêncio para examinar os servidores que preten-
dam licenga-saúde. 

OBS. 3a — 0 Decreto n, 1 692, de 11 de Janeiro de 
1982, modificou parcialmente o Decreto n. 605/1980. 

Art. 103 — A licença superior a noventa (90) dias 
depeliderd de inspeção por junta médica. 

§ 10 — A prova de doença poderá ser feita por ates-
tado médico se, a juizo da administração, não for con-
veniente ou possível a ida de junta médica A, localidade 
de residência do funcionário. 

§ 2° — Sera facultado à administração, em caso de 
dúvida razoável, exigir inspeção, por outro médico ou 
junta oficial. 

OBS. Ver observações ao artigo anterior. 

Art. 104 — 0 atestado médico ou laudo da junta, 
neuhuma referência fará ao nome ou b. natureza da doen-
ça de que sofra o funcionário, salvo se se tratar de le-
sões produzidas por acidente ou de doença profissional 
ou de quaisquer das moléstias referidas no art. 108 

OBS. Ver observações ao art. 102. 

Art. 105 — No curso da licença, o funcionário abster-
se-á de atividade remunerada, sob pena de interrupção 
imediata da mesma licença, com perda total do venci-
mento ou remuneração, até que reassuma o cargo. 

Art. 106 — Seri punido disciplinarmente o funcio-
nário que se recusar à inspeção médica, cessando os efei-
tos da pena logo que se verifique a Inspeção. 

Art. 107 — Considerado apto em inspeção médica 
o funcionário reassumirá o exercício sob pena de se apu-
rarem como faltas os dies de ausência. 

Parágrafo único — No curso da licença poderá o 
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IT — Os Secretários de Estado quando a licença for 
até cento e vinte (120) dias. 

OBS. Ver competência da Secretaria de Adminis-
tração - Leis ns. 4.387, de 11 da julho de 1979 e 4.163, 
de 20 de dezembro de 1979, arts. 39 e 9°, respectivamente. 

SECA() II 
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAME 

Art. 101 — A licença para tratamento de saúde será 
a pedido ou "ex officio". 

Parágrafo único — Num e noutro caso, é indispen-
sável a inspeção médica, que deverá realizar-se sempre 
que necessário, na residência do funcionário. 

Art. 102 — Para qualquer licença, a Inspeção será 
feita por médico do Departamento de Saúde do Estado, 
admitindo-se, na falta, laudo de outros médicos oficiais, 
ou ainda, excepcionalrnente, atestado passado por mé-
dico particular com firma reconhecida. 

§ 1° — No caso da parte final deste artigo, o ates-
tado só produzirá efeito depois de homologado por mé-
dico do Departamento de Saúde do Estado. 

§ 2° — Ern caso de não ser homologada a licença, o 
funcionário será obrigado a reassumir o exercicio do car-
go, sendo considerados, como de faltas justificadas, os 
dias em que deixou de comparecer ao serviço por esse 
motivo, ficando, no caso, caracterizada a responsabili-
dade do médico atestante. 

OBS. la — 0 Decreto n. 2 170, de 20 de agosto de 
1974, regulamentou os artigos ns. 102, 103 e 104 deste 
Estatuto. 

OBS. 2a — O Decreto n. 605, de 9 de setembro de 
1980, atribuiu ao IPEMAT - Instituto de Previdência do 
Estado de Mato Grosso, através de sua Perlcia Médica, 
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dessr hipótese, atribuir-se-ão as vantagens do cargo ou 
função de remuneração imediatamente inferior. 

§ 2° - A aplicação do regime estabelecido neste ar-
tigo exclui as vantagens instituídas no art. 186, salvo o 
direito de opção, 

Art. 183 Fora dos casos do art. 180, o provento sell, 
proporcional ao tempo de Serviço, na razão de um trin-
ta avos (1/30) por ano. 

Parágrafo único - Ressalvado o disposto ris arts, 181. 
182 e 183, o provento da aposentadoria não será superior 
ao vencimento ou remuneração da atividade nem inferior 
a um terço (1/3). 

OBS. A Constituição Estadual estabelece em seu art 
121, XIV: "os proventos de inatividade não poderio ser 
superiores aos vencimentos e vantagens percebidos pelo 
servidor em atividade." 

Art, 184 - 0 provento da inatividade sera revisto: 
a) sempre que houver modificação geral dos venci-

mentos ou remuneração. não podendo sua elevação ser 
inferior a dois terços (2/3) do aumento concedido ao fun-
cionário em atividade. 

OBS. A Constituigdo Estadual em seu art, 127, pa-
rágrafo único estabelece: 

"Sempre que se reajustarem os vencimentos dos 
funcionários em atividade, o aumento será, automatica-
mente, extensivo, na mesma base, aos inativos de igual 
categoria." 

b) quando o funcionário inativo for acometido de 
tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, 
cegueira, lepra ou paralisia, positivado em inspeção mé-
dica, passará a ter como provento o vencimento ou re-
muneração cue percebia na atividade. 
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Art, 185 - o funcionário aposentado que vier a exer-
cer cargo público ern comissão, que seja de direção, terá 
ao retornar ts,, inatividade, proventos iguais ao vencimen-
to do cargo, em comissão, desde que o tenha exercido por 
mais de 10 anos e que já conte, no total mais de trinta 
e cinco anos de serviço público. 

Art. 186 - O funcionário que contar trinta (30) anos 
de serviço sera aposentado: 

- corn provento correspondente aos vencimento ou 
remuneração da classe imediatamente superior; 

II - com provento aumentado de vinte por cento 
(20%) quando ocupante da última classe da respectiva 
carreira; 

III - com vantagem do inciso II quando ocupante de 
cargo isolado se tiver permanecido no mesmo durante 
três (3) anos. 

OBS, Veja-se a observação ao art. 183 supra. 

Art. 187 A aposentadoria dependente de inspeção me-
dica s6 sera decretada depois de verificada a impossibi-
lidade de readaptação do funcionário. 

Art. 188 - E automática a aposentadoria compulsória 
Parágrafo único - O retardamento do decreto que 

declarar a aposentadoria, não impedira que o funcioná-
rio se afaste do exercício no dia imediato ao que atingir 
a idade limite, 

TITULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPITULO I 

DA ACUMULAÇÃO 

Art, 189 - 2 vedada a acumulação ae qualquer cargo. 
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Art. 94 — Terminada a licença, o funconário reas-
sumirá imediatamente o exercício, ressalvado o caso do 
art 95, parágrafo único. 

Art. 95 — A licença poderá ser prorrogada "ex of-
ficio" ou a pedido conforme o caso. 

Parágrafo único — 0 pedido deverá ser prorrogada 
"ex officio" ou a pedido conforme o caso. 

Parágrafo único — 0 pedido deverá ser apresentado 
antes de findo o prazo da licença; se indeferido, contar-
se-á como le licença o período compreendido entre a 
data do término e a do conhecimento oficial do despacho. 

Art. 96 — A licença concedida dentro de sessenta 
(60) dias contados da terminação da anterior, sera con-
siderada corno prorrogação. 

Art. 97 — O funcionário não poderá permanecer em 
licença por prazo superior a 24 meses, salvo nos casos 
dos itens IV e VI do art. 91 e nos casos das moléstias 
previstas no art. 108. 

Art. 98 — Expirado o prazo do artigo antecedente, 
o funcionário sera submetido a nova inspeção e aposen-
tado, se for julgado inválido para o serviço público em 
geral. 

Parágrafo único — Na hipótese deste artigo, o tem-
po necessário à inspeção médica sera considerado como 
de prorrogação. 

Art. 99 — O funcionário em gozo de licença comu-
nicará ao cnefe da repartição o local onde pode ser en-
contrado. 

Art. 100 — Sao competentes para conceder licença: 
I — 0 Chefe do Poder Executivo quando a licença 

for superio: a cento e vinte dias (120) ou por menor 
prazo aos funcionários diretamente a ele subordinados. 
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Art. 88 — Ao entrar em ferias, o funcionário comu-
nicará, ao chefe de repartição, o seu endereço eventual. 

Art. 89 — (vetado) 

Art. 90 — (vetado) 
OBS. Ver Decreto n. 511, de 25 de março de 1968, 

que regulamenta a concessão das férias. (D.0  
26.3.1968). 

CAPITULO IV 

DAS LICENÇAS 

SEÇAO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 91 — Conceder-se-á licença: 
I — para tratamento de saúde; 
II — por motivo de doença em pessoa da familia; 
III — para repouso à gestante; 
IV — pala serviço militar obrigatório; 
V — pa:a trato de interesses particulares; 
VI — por motivo de afastamento do cônjuge, fun-

cionário civil ou militar; 
VII — ern caráter especial. 

Art. 92 — Ao funcionário interino (atualmente e-
xistente) ou em comissão não se concederá nessa qua-
lidade, licença para trato de interesses particulares. 

Art. 93 — A licença dependente de inspeção médi-
ca sera concedida pelo prazo indicado no respectivo 
laudo ou atestado. 

Parágrafo único — Findo o prazo, haverá nova ins-
peção e o atestado ou laudo médico concluirá pela vol-
ta ao servigo, pela prorrogação da licença ou pela apo-
sentadoria. 
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Parágrafo único - Seri permitida a acumulação: 
I - de :..i.argo de magistério, secundário ou superior, 

com o de juiz. 

OBS. A Lei Orgânica da Magistratura Nacional -Lei 
Complementar no 35. de 14 de marg.() de 1979, art, 26, só 
admite o exercido cumulativo de um cargo de magistério. 
superior. 

I - de dois (2) cargos de magistério ou de um destes 
com outro técnico ou cientifico, contanto que em qualquer 
dos casos haja correlação de matérias e compatibilidade 
de hordrio, 

OBS. A Constituição Estadual em seu art. 122, incisos 
e parágrafos estabelece as regras gerais relativas h acu-
mulação de cargos públicos, 

Art. 190 - A proibição do artigo anterior estender-se-
á à acumulação de cargos do Estado com os da União, 
Distrito Federal, Territórios Federais, Municipios, entida-
des Autárquicas e Sociedades de Economia Mista. 

Art. 191 - O funcionário não poderá exercer mais de 
uma função gratificada nem participar de mais de um 
órgão de deliberação coletiva. 

Art. 192 - Salvo o caso de aposentadoria por invalidez, 
é permitido ao funcionário aposentado exercer o cargo 
em eomiss5.) e participar de órgão de deliberação coleti-
va, desde que seja julgado apto em Inspeção de saúde 
que preceder; sua posse e respeitado o disposto no artigo 
anterior, 

Art. 193 - Não se compreende na proibição de acumu-
lar, nem estão sujeitas a quaisquer limites: 

a) - a percepção conjunta de pensões civis e milita-
res; 

h) - a percepção de pensões com vencimentos. remu-
neração, salário; 
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C) - a percepção de pensões com provento de disponi-
bilidade, aposentadoria ou reforma; 

d) - a percepção de proventos quando resultantes 
de cargos legalmente acumuláveis. 

Art. 194 - Verificada em processo administrativo acu-
mulação proibida e provada a boa fé, o funcionário opta-
rd por um dos cargos. 

Parágrafo único - Provada a ma-fé, perdera também 
o cargo que exercia ha mais tempo e restituirá o que ti-
ver percebido indevidamente. 

CAPITULO II 

DOS DEVERES 

Art. 195 Sao deveres do funcionário: 
- assiduidade; 

II - pontualidade; 
III - discreção; 

IV - urbanidade; 
V - lealdade às instituigoes constitucionais e admins-

trati-ças a que servir; 

Vi - observância das normas legais e regulamentares; 
VII - obediência as ordens superiores, exceto quan-

do manifestamente ilegais; 

VII - levar ao conhecimento da autoridade superio-
res irregularidade de que tiver ciência em razão de cargo; 

IX - zelar pela economia e conservação de material 
que lhe for confiado; 

X - providenciar para que esteja sempre em ordem 
no assentamento individual a sua declaração de familia; 

XI - atender prontamente: 
a) - as requisições para a defesa da Fazenda Pública: 
b) - à expedição das certidões requeridas para a de-

fesa de direito. 
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Art. 83 — 0 funcionário perderd o cargo: 
I — quando vitalício, somente em virtude de senten-

ça judiciaria; 

II — quando estável, no caso do número anterior, 
no de se extinguir o cargo ou no de ser demitido median-
te processo administrativo em que se the tenha sido as-
segurada ampla defesa. 

Parágrafo único — O funcionário em estagio proba-
tório só sera demitido do cargo após a observância do 
art. 15 e seus parágrafos ou mediante inquérito admi-

r nistrativo, quando este se impuser antes de concluido o 
estagio. 

CAPITULO III • 

DAS FERIAS E DAS FALTAS 

Art. 84 — O funcionário gozará, obrigatoriamente 
e por ano 30 dias consecutivos de férias, de acordo com 
a escala organizada pelo chefe da repartição. 

§ 1° — proibido levar a conta de férias qualquer 
falta ao trai: alho. 

§ 20 — Quando em gozo de férias, o funcionário te-
rd o direito a receber adiantadamente um mês de ven-
cimento. 

Art. 85 — Somente depois do primeiro ano de exer • 
cicio adquirira o funcionário o direito a férias. 

Art. 86 — E proibida a acumulação de férias, salvo 
imperiosa necessidade de serviço e pelo máximo de dois 
(2) anos. 

Art. 87 — Por motivo de promoção, transferência ou 
remoção, o funcionário em gozo de férias, não sera obri-
gado a interrompê-las. 
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V — o tempo de trabalho prestado a instituição de 
caráter privado, que tiver sido transformada em esta-
belecmento de serviço público; 

VI — o tempo que o funcionário estiver aposentado 
ou em disponibilidade; 

VII — o tempo que o funcionário esteve afastado, 
em licença para tratamento da própria saúde. 

§ único — A funcionária gestante gozará dos bene-
ficios do presente artigo. 

Art. 81 — E vedada a acumulação de tempo de 
serviço presty do concorrentomente em dois (2) ou mais 
cargos ou funções da Unido, Estados, Distrito Federal; 
Município, Autarquia e Sociedades de Economia Mista 

OBS. la A Lei n. 4.025, de 30 de novembro de 1978, 
considera relevante o tempo de serviço exercido como 
membro de Conselho Regional ou Estadual. (D.O. 
01.12.78) 

CAPITULO II 

DA ESTABILIDADE 

Art. 82 — O funcionário ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo adquire estabilidade depois de: 

I — dois (2) anos de exercicio, quando nomeado em 
virtude de concurso; 

II — (abolida a publicação neste trabalho por se 
tratar de interinidade) 

§ 1° — O disposto neste artigo não se aplica aos car-
gos em comissão. 

§ 20 — 'k estabilidade diz respeito ao serviço públi-
co e não ao cargo. 
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CAPITULO 

DAS PROTBKOES 

Art. 196 — Ao funcionário é proibido: 

I — referir-se de modo depreciativo em informação, 
parecer ou despacho, as autoridades e a atos da adminis-
tração pública, podendo, porém, em trabalho assinado, 
aiticá-los do ponto de vista doutrinário ou da organi-
zação do serviço; 

II — retirar, sem prévia autorização da autoridade 
competente, qualquer documento ou objeto da reparti-
ção; 

III — promover manifestações de apreço ou desa-
preço e fazer circular ou subscrever listas de donativos 
no recinto da repartição; 

IV — valer-se do cargo para lograr proveito pessoal 
(in detrimento da dignidade da função; 

V — coagir ou aliciar subordinados com objetivos 
de natureza partidária; 

VI — participar da gerência ou administração de 
empresa industrial ou comercial, salvo quando se tratar 
de cargo público de magistério ou qliando o funcionário 
estiver em licença, ou legalmente reauisitado em socie-
dade de economia mista ou de fundação; 

VII — exercer comércio ou participar de sociedade 
comercial, exceto como acionista, cotista ou comandita-
rio; 

VIII — praticar a usura em qualquer de suas formas; 
IX — pleitear como procurador ou intermediário, 

junto as repartições públicas, salvo quando se tratar de 
percepção de vencimentos e vantagens de parentes até 
o segundo grau; 
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X — receber propinas, comissões, presentes e vanta-
gens de qualquer espécie em razão das atribuições; 

XI — cometer a pessoa estranha It repartição, fora 
dos casos previstos em lei, o desempenho de encargo que 
lhe competir ou a seus subordinados. 

CAPITULO IV 
DA RESPONSABILIDADE 

Art. 197 — Pelo exercicio irregular de suas atribui-
ções, o funcionário responde civil, penal e administrati-
vamente. 

Art. 198 — A responsabilidade civil decorre de pro-
cedimento doloso ou culposo, que importe em prejulso 
da Fazenda Estadual ou de terceiros. 

§ 10 — A indenização do prejuizo causado it Fazenda 
Estadual no que exceder as forças da fiança, poderá ser 
liquidado mediante o desconto em prestações mensais 
não excedentes da décima parte do vencimento ou re-
muneração, â mingua de outros bens que respondam 
pela indenização. 

§ 2° — Tratando-se de dano causado a terceiro, res-
ponde o funcionário perantg a Fazenda Estadual, em 
ação regressiva, proposta depois de transitar em julgado 

decisão de última instância que houver condenado a 
Fazenda a indenizar o terceiro prejudicado. 

Art. 199 — A responsabilidade penal abrange os 
crimes e contravenções imputados ao funcionário nessa 
qualidade. 

Art. 200 — A responsabilidade administrativa re-
sulta de atos ou omissões praticados no desempenho do 
cargo ou função.. 

Art. 201 — As comissões civis penais e disciplinares 
poderão acumular-se, sendo umas e outras independen-
tes entre si, bem assim as instâncias civil, penal e admi-
nistrative. 
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V — convocação para serviço militar; 
VI — júri e outros serviços obrigatórios por Lei; 
VII — rxercicio de função ou cargo de governo ou 

administração, em qualquer parte do território estadual, 
por nomeaçao do Chefe do Poder Executivo Estadual; 

VIII — desempenho de função legislativa da União, 
de 1 974 - D.O. 24-09-1974); 

IX — licença especial de que trata o item XI, do art. 
110, da Constituição Estadual (de 1947, então vigente). 
OBS. matéra regulamentada pelos arts. 120 e 121 des-
te Estatuto) 

X — licença à funcionária gestante, ao funcionário 
acidentado em serviço ou atacado de doença infecciosa 
ou profissional, na forma dos arts. 107 e 108; (OBS. Arts. 
108 e 180 alterados pela Lei n. 3.550, de 18 de setembro 
ao Estado e do Município; 

XI — missão ou estudo fora do Estado, quando o 
afastamento houver sido autorizado pelo Chefe do Poder 
Executivo; 

XII — exercício em comissão do cargo de chefia nos 
serviços de outros Estados e Municipios. 

Art. 80 — Para efeito de aposentadoria e disponibi-
dade computar-se-it integralmente: 

I — o tempo de serviço público estadual, federal e 
municipal; 

II — o período de serviço ativo nas forges armadas, 
prestado durante a paz, computando-se em dobro o 
tempo em operações de guerra; 

III — o tempo de serviço prestado como extranume-
rite° ou sob outra forma de admissão, desde que remu-
nerado pelos cofres públicos; 

o tempo de serviço prestado em autarquia; 
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Art. 76 -- Ocorrendo vaga, considerar-se-ão abertas, 
na mesma data, as decorrentes de seu preenchimento 

Parágrafo único — A vaga ocorrerá na data: 
I — de falecimento; 
II — da publicação: 
a) — da lei que criar o cargo e conceder dotação pa-

ra o seu provimento ou da que determinar esta última 
medida, se o cargo estiver criado; 

— do decreto clue promover, transferir, aposen-
tar, exonerar, demitir ou extinguir cgargo excedente, cu-
ja dotação permitir o preenchimento de cargo vago; 

III — da posse em outro cargo. 

Art. 77 — Quando se tratar de função gratificada, 
dar-se-á a vacância por dispensa, a pedido ou "ex of-
ficio" ou por destituição. 

TITULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 
CAPITULO I 
DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 78 — Sell feita em dias a apuração do tempo 
de serviço. 

§ 1° — O número de dias será convertido em anos, 
considerando o ano como trezentos e sessenta e cinco 
(365) dias. 

§ 2° — Peita a conversão, os dias restantes, até cen-
to e oitenta e dois (182), não serão computados, arredon-
damlo-se para um ano (1), quando excederem esse nú-
mero, nos casos de cálculo para efeito de aposentadoria. 

Art. 79 — Será considerado de efetivo exerc1cio o 
afastamento cm virtude de: 

I — férias; 
IT — casamento; 
III — luto; 
IV — exercicio de outro cargo estadual de provimen-

to em comissão; 
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CAPITULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 202 — Sao penas disciplinares: 
I — repreensão; 
II — multa; 
III — suspensão; 
IV — destituição de função; 
V — demissão; 
VI — cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

Art. 203 — Na aplicação das penas disciplinares se-
rão consideradas a natureza e a gravidade da infração 
c os danos que dela provierem para o serviço público. 

Art. 204 — Seri punido o funcionário que sem justa 
causa deixar de submeter-se â inspeção médica determi-
nada por autoridade competente. 

Art. 205 — A pena de repreensão será aplicada por 
escrito nos casos de desobidiência ou falta de cumpri-
mento dos deveres. 

Art. 206 — A pena de suspensão, Que não excederá 
de noventa (90) dias, será aplicada em caso de falta 
grave ou de reincidência. 

Parágrafo único Quando houver conveniência 
para o serviço, a pena de suspensão poderá ser conver-
tida em multa na base de cinquenta por cento (50%) 
por dia de vencimento ou remuneração obrigado, neste 
caso, o funcionário a permanecer em serviço. 

Art. 207 — A destituição de função terá por funda-
mento a falta de exação no cumprimento do dever. 

Art. 208 — a pena demissão será aplicada nos 
casos de: 

I — crime contra a administração pública; 
II — abandono de cargo; 
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III — incontinência pública e escandalosa, vIcias 
de jogos proibidos e embriaguez habitual; 

IV — Insubordinação grave em serviço; 
V — ofensa fisica ern serviço contra funcionário ou 

particular, salvo em legitima defesa; 

VI — aplicação irregular dos dinheiros públicos; 
VII — revelação de segredo que o funcionário co 

nhega em razão do cargo; 

VIII — lesão aos cofres públicos e dilapidação do 
patrimônio estadual; 

IX — corrupção passiva, nos têrmos da lei penal; 
X — transgressão de qualquer dos itens IV a XI do 

art. 196. 
OBS. redação dada pela Lei n° 3.626 de 11 de ju-

nho de 1.975. 

§ 1° — considera-se abandono de cargo a ausência 
do serviço, sem justa causa, por mais de trinta (30) dias 
consecutivos. 

§ 2° — Será ainda demitido o funcionário que, du-
rante o período de doze (12) mêses, faltar ao serviço 
serviço (60) dias interpoiadamente sem causa justifica-
da. 

Art. 209 — 0 ato de demissão mencionará sempre 
a causa da penalidade. 

Art. 210 — Atenta a gravidade da falta a demissão 
poderá ser aplicada com a nota "a bem do serviço públi-
co", a qual constará sempl e dos atos de demissão fun-
dada nos Itens I, VI, VII VIII e IX do art. 208. 

Art. 211 — Para imposição de pena disciplinar são 
competentes: 

I — 0 Chefe do Poder Executivo, nos casos de de - 
missão de cassação de aposentadoria e disponibilidade; 
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CAPITULO X 
DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 72 — Haverá substituição no impedimento de 
ocupante de cargo isolado, de provimento efetivo ou em 
comissão e de função gratificada. 

Art. 73 — A substituição sera, automática ou depen-
derá de ato da administração. 

§ 1° — Â substituição automática será gratuita; quan-
do, porém, exceder de 30 dias; será remanerada e por 
todo o período. 

§ 2° — A substituição remunerada dependerá de ato 
da autoridale competente para nomear ou designar. 

§ 30 — O substituto perderá, durante o tempo de 
substituigdo, o vencimento ou remuneração do cargo de 
que for ocupante efetivo, salvo no caso de função gra-
t_ficada e opção. 

CAPITULO XI 
DA VACÂNCIA 

Art. 74 — A vacância do cargo decorrerá de: 
I — exoneração; 
II — demissão; 
III — promoção; 
IV — transferência; 
V — aposentadoria; 
VI — posse em outro cargo; 
VII — falecimento. 

Art. 75 — Dar-se-á a exoneração: 
I — a pedido; 
II — "ex officio": 
a) — quando se tratar de cargo em comissão; 
b) quando não satisfaça as condições de estágio 

probatório. 
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CAPITULO VIII 
DA REVERSÃO 

Art. 67 — Reversão é o reingresso no serviço públi-
co, do funcionário aposentado, quando insubsistentes os 
motivos da aposentadoria. 

§ 1° — I reversão far -se-a, a pedido ou "ex officio". 
§ 20 — Em nenhum caso poderá efetuar-se a rever-

sdo, sem que, mediante inspegão médica; fique prova-
da a capacidade para o exercício da função. 

Art. 68 — A reversão far-se-d, de preferência, ao 
mesmo cargo. 

§ 10 — Em casos especiais, a juizo do Governo e 
respetada a habilitação profissional, poderá o aposen-
tado reverter ao serviço em outro cargo. 

I 2° — A reversão "ex officio" não poderá ter lugar 
em cargo de vencimento ou remuneração inferior ao 
provento da inatividade. 

§ 3° — A reversão, a pedido, a cargo de carreira de-
penderá da existência de vaga que deva ser preenchida 
mediante promoção por merecimento. 

Art. 69 — A reversão dará direito, para nova apo-
sentadoria, á contagem. de tempo em que o funcionário 
esteve aposentado. 

CAPITULO IX 
DA READAPTAÇÃO 

Art. 70 — Readaptação é a investidura em função 
mais compatível com a capacidade do funcionário, com-
provada pela apresentação de Diploma ou Certificado 
de cursos especializados e dependerá sempre de inspe-
gdo médica. 

Art. 71 — A readaptação não acarretará decrésci-
mo hem aumento de vencimentos ot remuneração e se-
rd feita mediante transferência. 
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II — O Secretário de Estado, no caso de suspensão 
por mais de trinta (30) dias; 

III — 0 Chefe de repartição e outras autoridades, 
na forma dos respectivos regimentos ou regulamentos, 
hos casos de repreensão ou suspensão até trinta (30) 
dias. 

Parágrafo único — A pena de destituição de fungttu 
caberá b. autoridade que houver feito a designagio do 
funcionário. 

Art. 212 — Além da pana judicial que couber, sertio 
considerados como de suspensão os dias que o funcioná-
rio deixar de atender às convocações do Jun i sem motivo 
justificado. 

Art. 213 — Sera cassada a aposentadoria ou disponi-
bilidade se ficar provado que o inativo: 

I — praticou falta grave no exercício do cargo ou 
função; 

II — aceitou ilegalmente cargo ou função pública; 
In — aceitou representação de Estado estrangeiro 

sem prévia autorização de pessoa competente; 

IV — praticou usura em qualquer de suas formas. 
Parágrafo único — Seri igualmente cassada a dis - 

Ponibilidade ao funcionário que não assumir no prazo 
legal o exercicio do cargo ou função em que for aprovei-
tado. 

Art. 214 — Prescreverá: 
I — em dois (2) anos, a falta sujeita às penas de 

epreensão, multa ou suspensão; 

II — em quatro (4) anos, a falta sujeita: 
a) — A. pena de demissão, no caso do parágrafo se-

gundo do art. 208; 

b) a cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 
Parágrafo único — A falta também prevista na Lei 

-penal como crime prescreverá juntamente com este. 
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CAPITULO VI 

DA PRISÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 215 — Cabe ao Chefe do Poder Executivo Se-
cretário de Estado, chefes de repartições ordenar funda-
mentadamente e por escr‘to a prisão administrativa do 
responsável por dinheiro e valores pertencentes à Fa-
zenda Estadual ou que se acharem sob a guarda desta, 
no caso de alcance ou omissão em efetuar as entradas 
nos devidos prazos. 

§ 1° — A autoridade que ordenar a prisão comuni-
cará imediatamente o fato it autoridade judiciária com-
petente e providenciará no sentido de ser realizado, com 
urgência, o processo de tomada de contas. 

§ 2° — A prisão administrativa não excedera de 
noventa (90) dias. 

CAPITULO VII 

DA SUSPENSÃO PREVENTIVA 

Art. 216 — A suspensão preventiva até trinta (30) 
elm será ordenada pelo Diretor da repartição desde que 
c afastamento do funcionario seja necessário, para que 
este não venha a influir na apuração da falta cometida. 

Parágrafo único — Caberá ao Chefe do Poder Exe-
Lutivo e aos Secretários de Estado, conforme o caso, 
prorrogar até noventa (90) dias o prazo da suspensão 
já ordenada, findo o qual cessarão os respectivos efeitos, 
ainda que o processo não esteja concluido. 

Art. 217 — O funcionário terá direito: 
I — a contagem de tempo de serviço relativo ao 

period() em que tenha estado preso ou suspenso, quando 
do processo não houver resultado pena disciplinar ou 
esta se limitar 11. repreensão; 

II — a contagem de periodo de afastamento que ex-
ceder do prazo de suspensão disciplinar aplicada; 
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§ 1° — O funcionário readmitido contará o tempo de 
serviço público anterior, para efeito de disponibilidade 
e aposentadoria. 

§ 2° — A readmissão dependerá de prova de capaci-
dade mediante inspeção médica. 

Art. 62 — Respeitada a habilitação profissional, a 
readmissão i'ar-se-á na primeira vaga a ser provida por 
merecimento. 

Parágrafo único — Far-se-á de preferência a read-
missão no cargo anteriormente ocupado ou em outro 
de at,ribuiçõez análogas e de vencimento ou remunera-
cão equivalente. 

OBS. 0 Decreto Lei n. 200/67, art. 113, revogou as 
disposições relativas b. readmissão, no plano federal. 

CAPITULO VII 
DO APROVEITAMENTO 

Art. 63 — Aproveitamento é o reingresso no serviço 
público do funcionArio em disponibilidade. 

Art. 64 — Sera obrigatório o aproveitamento do fun-
cionário estivel em cargo de natureza e vencimento ou 
remuneração compatíveis corn o anteriormente ocupado. 

Parágrafo único — O aproveitamento dependerá de 
prova de capacidade mediante inspeção médica. 

Art. 65 — Havendo mais de um concorrente à mes-
ma vaga, tera preferência o de maior tempo de disponi-
bilidade e no caso de empate,o de maior tempo de ser-
viço público. 

Art. 56 — Sera tornado sem efeito o aproveitamen-
to e cassada a disponibilidade se o funcionário não to-
mar posse no prazo legal, salvo caso de doença compro-
vada em inspeção médica. 

Parágrafo único — Provada a incapacidade def ini-
tiva em inspeção médica, sera decretada a anosentadoria 
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dade por motivo de saúde, uma vêz que fiquem compro-
vadas, por junta médica, as razões apresentadas pelo 
requerente. 

Art. 56 — A transferência e a remoção por permuta, 
sell() processadas a pedido escrito de ambos os Inte-
1 essados e de acordo com o prescrito neste capítulo 

CAPITULO V 
DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 57 — A reintegração, que decorrerá de decisão 
administrativa ou judiciária, é o reingresso ao serviço 
público com ressarcimento das vantagens ligadas ao 
cargo. 

Parágrafo único — Será sempre proferida em pedi-
do de reconsideração em recurso ou em revisão de pro-
cesso de decisão administrativa que determinar a rein-
tegração. 

Art. 58 — A reintegração sera feita no cargo ante-
riormente ocupado; se este houver sido transformado, 
no cargo resultante da transformação e, se extinto, em 
cargo de vencimento ou remuneração equivalente, aten-
dida a habilitação profissional. 

Art. 59 — Reintegrado judicialmente o funcionário, 
quem lhe houver ocupado o lugar sera destituído de 
plano ou será reconduzido ao cargo anterior mas sem 
direito a indenização. 

Art. 60 — O funcionário reintegrado sera submeti-
do a inspecao médica e aposentado quando incapaz 

CAPITULO VI 
DA READMISSAO 

Art. 61 — Readmissao é o reingresso, no serviço 
público, do funcionaria demitido ou exonerado sem res-
sarcimento de prejuízos. 
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III — a contagem do período de prisão administra-
tiva ou suspensão preventiva e ao pagamento de ven-
cimento ou remuneração e de todas as vantagens do 
exercício, desde que reconhecida a sua inocência. 

TITULO V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E SUA REVISÃO 

CAPITULO I 

DO PROCESSO 

Art. 218 — A autoridade que tiver ciência de irre-
gularidade no serviço público é obrigada a promover-lhe 
a apuração imediata em processo administrativo, asse-
gurando-se ao acusado ampla deresa. 

Parágrafo único — 0 processo precederá à aplicação 
('as penas de suspensão por mais de trinta (30) dias, 
cestituigdo de função, deniistio, e cassação de aposenta-
Coria e disponibilidade. 

Art. 219 — São competentes paia determinar a aber-
tura do processo, o Chefe do Poder Executivo, os Secre-
tários de Estado e os Chefes de Repartição ou Serviço 
em geral. 

Art. 220 — Promovera o processo uma comissão 
designada pela autoridade que o houver determinado e 
composta de três (3) funcionários ou extranumerários. 

§ 1° — Ao designar a comissão, a autoridade desig-
nará dentre seus membros o respcctivo presidente. 

§ 2° — 0 Presidente da Comissão designará o fun-
cionário ou extranumerário que deva servir de Secretá-
rio. 

Art. 221 — A comissão, sempre que necessário, dedi-
cará todo o tempo aos trabalhos de inquérito, ficando 
seus membros em tais casos, dsipensados do serviço na 
repartição durante o curso das diligências e elaboração 
do relatório. 
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• Parágrafo único — 0 prazo para o inquérito será de 
sessenta (60) dias, prorrogável por mais trinta (30), pela 
autoridade que tiver determinado a instauração do pro-
cesso, nos casos de força maior. 

Art. 222 — A comissão procederá a todas as dili-
gências convenientes, recorrendo, quando necessário, a 
técnicos ou peritos. 

Art. 223 — Ultimada a instrução, citar-se-á o indi-
ciado para, no prazo de dez (10) dias, apresentar defesa, 
sendo-lhe facultado vista do processo na repartição. 

§ 1° — Havendo dois (2) ou mais indiciados, o prazo 
Lerá comum e de vinte (20) dias. 

§ 2° — Achando-se o indiciado em lugar incerto, 
será citado por edital, com prazo de quinze (15) dias. 

§ 30 — 0 prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo 
dobro, para diligências reputadas imprescindiveis_ 

Art. 224 — Seri designado "ex officio", sempre que 
possIvel, funcionário da mesma classe e categoria para 
defender o indiciado revel. 

Art. 225 — Concluida a defesa, a comissão remeterá 
o processo b. autoridade competente, acompanhado do 
relatório, no qual concluirá pela inocência ou responsa-
bilidade do acusado, indicando-se, se a hipótese, for esta 
última, a disposição legal transgredida. 

Art. 226 — Recebido o processo. a autoridade julga-
dora proferirá decisão no prazo de vinte (20) dias. 

§ 1° — Não decidido o processo no prazo deste arti-
go, o indiciado reassumirá automaticamente o exercicio 
do cargo ou função, aguardando al o julgamento. 

§ 2° No caso de alcance ou maiversagdo de dinheiros 
públicos, apurado em inquérito, o afastamento se pro-
longará até a decisão final do processo administrativo. 

Art. 227 — Tratando-se de crime a autoridade que 
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§ 2° — As transferências para cargos de carreira não 
poderão exceder de um (1) terço dos cargos de cada 
classe e só poderão ser efetivados no mês seguinte ao 
fixado para as promoções. 

Art. 52 — Caberá transferência: 

I — de uma para outra carreira da mesma denomi-
nagdo, de quadros ou de Secretarias de Estado diferen-
tes; 

II — de uma para outra carreira de denominação 
diversa; 

III — de um cargo de carreira para outro isolado, de 
provimento efetivo; 

IV — de um cargo isolado, de provimento efetivo, 
para outro da mesma natureza. 

§ 1° — No caso do Item III a transferência s6 poderá 
ser feita a pedido escrito do funcionário. 

§ 2° — A transferência prevista nos itens II e III 
deste artigo, ficará condicionada a habilitação em con-
curso, na forma do art. 18. 

Art. 53 — A transferência far-se-á para cargo de 
igual vencimento ou remuneração. 

Art. 54 — O intersticio para a transferência será 
trezentos e sessenta e cinco (365) dias na classe e no 
cargo isolado. 

Art. 55 — A remoção a pedido ou "ex officio" far-
se-d: 

I — de uma para outra repartição da mesma Secre-
taria; 

II — de um para outro órgão da mesma repartição. 
§ 10 (abolido neste trabalho por se referir a interino) 
§ 2° Dar-se-á a remoção a pedido para outra locali-
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Art. 48 — Em beneficio daquele a quem de direito 
cabia a promoção sera declarado sem efeito o ato que a 
houver decretado indevidamente. 

§ 1° — O funcionário promovido indevidamente não 
heard obrigado a restituir o que a mais houver recebido. 

§ 2° — O funcionário a quem cabia a promoção sera 
indenizado da diferença de vencimento ou remuneração 
a que tiver direito. 

Art. 49 — So por antiguidade poderá ser promovido 
o funcionário em exercício de mandato legislativo. 

Art. 50 — Compete ao órgão do pessoal processar as 
promoções. 

OBS. la — Ver Decreto n. 1334, de 29 de setembro 
de 1.981, que regulamenta o instituto da progressão fun-
cional, conforme o Plano de Classificação de Cargos 
instituído pela Lei n. 3.793, de 11 de Outubro de 1.976. 

OBS. 2a — Ver Decreto n. 1335, de 29 de setembro 
de 1.981. que regulamenta o instituto da ascenção fun-
clonal a que se refere a Lei n. 3.793, de 11 de Outubro 
de 1.976, acima citada. 

OBS. 3a — Ver Decreto n. 279, de 28 de Outubro de 
1.983, que dispôs sobre a concessão da progressão funcio-
nal. 

CAPITULO IV 
DA TRANSFERENCIA E DA REMOÇÃO 

Art. 51 — a transferência far-se-d: 
I — a pedido do funcionário, atendida a conveniên-

cia do serviço; 

II — "ex officio", no interesse da administração. 

§ 1° — A transferência a pedido para cargo de 
carreira so poderá ser feita para vaga a ser provida 
por merecimento. 
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determinar o processo administrativo providenciará a 
instauração de inquérito policial. 

Art. 228 — A autoridade a quem for remetido o 
processo proporá a quem de direito, no prazo do art. 
226 as sanções e providências que excederem de sua al-
çada. 

Parágrafo único — Havendo mais de um indiciado e 
diversidade de sanções, caberá o julgamento autorida-
de competente para imposição da pena mais grave. 

Art. 229 — Caracterizado o abandono do cargo ou 
função, ainda no caso do § 2° do art. 208, sera o fato 
comunicado ao serviço do pessoal, que procederá na for-
ma dos arts. 218 e seguint?s. 

Art. 230 — Quando 4ifração estiver capitulada na 
lei penal sera remetido o processo a. autoridade compe-
tente, ficando o traslado na repartição. 

Art. 231 — Em quaiquer fase do processo sera per-
mitida a intervenção do defensor constituído pelo indi-
ciado. 

Art. 232 —O Funcimario s6 poderá ser exonerado 
a pedido após a conclusão do processo administrativo a 
que responder, desde que reconhecida sua inocência. 

CAPITULO II 

DA REVISÃO 

Art. 233 — A qualquer tempo poderá ser requerida 
a revisão du processo administrativo de que resultou 
pena disciplinar, quando se aduzam fatos ou circuns-
tancias suscetíveis de justificar a inocência do requerente, 

Parágrafo único — Tratando-se de funcionário fale-
cido ou deswarecido, a revisão poderá ser requerida por 
qualquer daz pessoas constante do assentamento indi-
vidual. 
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Art. 234 — Correrá a revisão em apenso ao proces-
so originário. 

Parágrafo único — Não constitui fundamento para 
revisão a simples alegação de injustiça da penalidade. 

Art. 235 — O requerimento sell dirigido ao Chefe 
do Poder Executivo ou aos Secretários de Estado, con-
forme o caso, que o encaminhará à repartição onde se 
originou o processo. 

Parágrafo único — Recebido o requerimento, o che-
fe da repartição o distribuirá a uma comissão compos-
ta de três (3) funcionários ou extranumerários sempre 
que possível de categoria igual ou superior ao do re-
querente. 

Art. 236 — Na inicial o requerente pedirá dia e ho-
ra para inquirição das testemunhas que arrolar. 

Parágrafo único — Será considerada informante a 
testemunha cue, residindo fora da sede onde funcionar 
a comissão. prestar depoimento por escrito. 

Art. 237 — Concluido o encargo da comissão, em 
prazo não excedente de sessenta (60) dias, sera o proces-
so com o respectivo relatório encaminhado ao Chefe do 
Poder Executivo ou Secretários de Estado, que o julgará, 

§ 1° — saberá entretanto, ao Chefe do Poder Exe-
cutivo o julgamento, quando do processo revisto houver 
resultado pena de demissão ou cassação de aposenta-
doria ou disponibilidade. 

§ 2° — 0 prazo para julgamento sera de trinta (30) 
dias, podendo, antes, a autoridade determinar diligên-
cias, concluirlas as quais se renovará o prazo. 

Art. 233 — Julgada procedente a revisão, tornar-se-á 
sem efeito a penalidade imposta, restabelecendo-se todos 
os direitos por ela atingidos. 
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Art. 43 — O funcionário suspenso poderá ser pro-
movido, mas a promoção ficará sem efeito, se verificada 
a procedência da penalidade aplicada. 

Parágrafo único — Na hipótese deste artigo, o fun-
cionário só perceberá o vencimento correspondente A, 
nova classe quando tornada sem efeito a penalidade apli-
cada, caso em que a promoção surtirá efeito a partir da 
data de sua publicação. 

Art. 44 — A antiguidade será determinada pelo 
tempo de efetivo exercício na classe anterior. 

§ 1° — Havendo fusão de classe, a antiguidade abran-
gerá o efetivo exercido na classe anterior. 

§ 2° — 0 tempo liquido do exercício interino (admi-
tido a titulo precário), continuado ou não, selá con-
tado como antiguidade de classe, quando o funcionário 
for nomeado em virtude de concurso para o mesmo car-
go. 

Art. 45 — Para efeito de apuração de antiguidade 
ae classe, será considerado como de efetivo exercício o 
afastamento previsto no art. 79. 

Parágrafo único — Computar-se-ão ainda: 
I — o período de trânsito; 
II — as faltas previstas no art. 127. 
Art. 46 — Quando houver empate na classificação 

por antiguidade, terá preferência o funcionário de maior 
tempo de serviço público estadual; havendo, ainda, 
empate, o de maior tempo de serviço público, o de maior; 
prole e o mais idoso sucessivamente. 

Parágrafo único — Na clasificagão inicial, o primei-
ro desempate sett determinado pela classificação em 
concurso. 

Art. 47 — Sera apurado em dias, o tempo de exer-
cio na classe para efeito de antiguidade. 



OBS. 0 artigo 120, VI da Constituição Estadual dis-
põe: "— as promoções far-se-do alternadamente por 
merecimento e por antiguidade, podendo a última ser 
feita apenas por merecimento, se a lei assim o determi-
nar". 

Art. 39 — As promoções serão realizadas de três (3) 
em três mêses, desde que verificada a existência de vaga. 

Parágrafo 10 — Quando não decretada no prazo le-
gal a promoção produzirá seus efeitos a partir do último 
dia do respectivo trimestre. 

Parágrafo 2° — Para todos os efeitos, seré, conside-
rado promovido o funcionário que vier a falecer sem que 
tenha sido aecretada, no prazo legal, a promoção que 
lhe cabia por antiguidade. 

Art. 40 — A promoção por merecimento à classe 
Intermediária de qualquer carreira ,só poderão concorrer 
os funcionários colocados, por ordem de antiguidade, 
nos dois (2) primeiros terços da classe imediatamente 
inferior. 

Parágrafo único — O órgão competente de pessoal 
organizará para cada vaga uma lista não excedente de 
cinco (5) candidatos. 

Art. 41 — Não poderá ser promovido o funcionário 
que não tenham intersticio de trezentos e sessenta e 
cinco (365) dias de efetivo exercicio na classe. 

Parágrafo único — Não poderá ser promovido o fun-
cionário em estágio probatório. 

Art. 42 — 0 merecimento do funcionário é adquirido 
na classe. 

Parágrafo único — O funcionário transferido para 
carreira da mesma denominação levará o merecimento 
apurado no cargo a que pertencia. 

TITULO VI 

CAPITULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 239 — 0 dia 28 de outubro sera consagrado ao Servidor Público. 

Art. 240 — Consideram-se da família do funcioná-rio, além do cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que vi-vam as suas expensas e constem de seu assentamento individual. 

Art. 241 — E assegurada pensão, na base do venci-mento ou remuneração do servidor, à família do mesmo quando o falecimento se verificar em consequência de acidente no desempenho de suas funções. 

Art. 242 — Contar-se-do por dias corridos os pra-zos previstos neste Estatuto. 

Paragrafc único — Não se computará no prazo o 
dia inicial, prorrogando-se o vencimento que incidir em 
domingo ou feriado, para o primeiro dia útil seguinte. 

Art. 243 — Poderá ser estabelecido o regime de tem-
po integral para os cargos ou funções indicados em lei. 

Art. 244 — É vedado ao funcionário servir sob a di-
reção imediata de cônjuge ou parente até segundo grau; 
salvo em função de confiança ou livre escolha, não po-
dendo exceder de dois (2) o seu número. 

Art. 245 — Função de jornalista profissional no é 
incompatível com a do servidor público, desde que este 
não exerça essa atividade na repartição onde trabalha. 

Art. 246 — São isentos de selos os requerimentos, 
certidões e outros papéis que, na ordem administrati-
va, interessarem h. Qualidade do servidor público, ativo 
ou inativo. 
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Art. 247 — Por motivo de convicção filosófica, re-
ligiosa ou política, nenhum servidor poderá ser priva-
do de qualquer dos seus direitos nem sofrer alteração 
em sua atividade funcional. 

Art. 248 — Ê vedado exigir atestado de ideologia 
como condição para posse ou exercício de cargo ou fun-
gdo pública. 

Parágrafo único — Será responsabilizada adminis-
trativa e criminalmente a autoridade que infringir o dis-
posto neste artigo. 

Art. 249 — Nenhum funcondrio poderá ser transfe-
rido ou removido "ex officio" para cargo ou função que 
deva exercer fora da localidade de sua residência no 
período de seis (6) meses anterior e no de três (3) me-
ses posterior a eleições. 

§ 10 — A proibição vigorará: 
a) — para todo o território estadual, tratando-se de 

eleição para os cargos de Presidente e Vice-Presidentt 
da República, de Governador e Vice-Governador do Es-
tado e Congresso Nacional. 

b) — para a respectiva circunscrição, tratando-se de 
eleições para cargos municipais. 

§ 2° E I,edada a remoção ou transferência "ex of-
ficio" do servidor investido em cargo eletivo, desde a 
expedição do diploma até o término do mandato. 

§ 30 — Tratando-se de promoção que importe em 
exercício fo:a da sede de sua residência, é livre ao 
funcionário permanecer na repartição onde estiver lota-
do, durante os prazos estabelecidos neste artigo. 

§ 40 — Sera respcnsabilizada a autoridade que in-
fringir o disposto neste artigo. 

Art. 253 — O funcionário candida'w a cargo eleti-
vo na localidade em que desempenha sua função, des-
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de sua repartição para ter exercício em outra, por qual-
quer motivo, só se verificará nos casos previstos neste 
Estatuto ou mediante prévia autorização do Chefe do 
Poder Executivo Estadual, para fim determinado e a 
prazo certo. 

Art. 34 — Ao entrar em exercício, o funcionário 
apresentará ao órgão competente os elementos necessá-
rios ao assentamento individual. 

Art. 35 — Será considerado como de efetivo exercício 
o período de tempo realmente necessário h. viagem para 
a nova séde. 

Art. 36 — O funcionário não poderá ausentar-se do 
Estado, para estudo ou missão oficial, sem autorização 
do Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo único — A ausência não excederá de dois 
(2) anos e finda a missão ou estudo, sómente decorrido 
tt:ual período, será permitida nova ausência. 

OBS. Ver Decretos ns. 454 de 13 de Fevereiro de 
1976 e 1, de 16 de Margo de 1979. 

Art. 37 — Preso preventivamente, pronunciado por 
crime comum ou denunciado por crime funcional, ou 
ainda, condenado por crime inafiangável era processo no 
qual não haj a pronúncia, o funcionário será afastado do 
exercicio, até decisão final passada em julgado. 

CAPITULO III 

DA PROMOVA0 

Art. 38 — A promoção obedecerá ao critério de anti-
guidade de classe e ao de merecimento, alternadamente, 
salvo quanto h classe final da carreira em que será feita 
a razão de um (1) terço por antiguidade e dois terços 
(2/3) por merecimento. 



Seção V 
DO EXERCICIO 

Art. 28 — O inicio a interrupção e o reinicio do 
exercício, serão registrados no assentamento individual 
do funcionário. 

Art. 29 — Ao chefe da repartição para onde for 
designado o funcionário, compete dar-lhe exercício. 

Art. 30 — O exercício do cargo ou função terá ini-
cio no prazo de trinta (30) dias contados: 

I — da data da publicação oficial do ato no caso de 
reintegração; 

II — da data de posse nos demais casos. 

- § 10 — A promogão não interrompe o exercicio, que 
é contado na nova classe a partir da data da publicação 
do ato que promover o funcionário. 

2° — O funcionário transferido ou removido, quan-
do licenciado ou quando afastado em virtude do disposto 
nos itens I, II e III do art. 79 tell trinta (30) dias, a 
partir do término do impedimento. para entrar em 
exercicio. 

§ 30 — Os prazos deste artigo poderão ser prorroga-
dos por mais trinta (30) dias, a requerimento do inte-
ressado. 

Art. 31 — O funcionário nomeado deverá ter exer-
cicio na repartição em cuja lotação houver claro. 

Art. 32 — Entende-se por lotação o número de ser-
vidores que devem ter exercício em cada repartição. 

Art. 33 — O funcionário não poderá ter exercido 
em repartição diferente da em que estiver lotado. 

Parágrafo único — O afastamento do funcionário 
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de que exera encargo de chefia, direção, fiscalização 
ou arrecadação, sera afastado sem vencimento, a par-
tir da data em que for feita sua inscrição perante a 
Justiça Eleitoral, até o dia seguinte ao pleito. 

PIA. 251 — 0 regime juridic° deste Estatuto 6 ex-
tensivo: 

I — aos extranumerdrios amparados por disposição 
constitucional; 

TI — aos aemais extranumerdrios, aos servidores das 
autarquias e aos serventuários da Justiça, no que couber. 

Art. 252 -- Aos membros do Magistério e do Minis-
tério Public), regidos por leis especiais serão aplica-
das subsidiariamente, as disposições deste Estatuto. 

Art. 253 — As vagas dos cargos de classe inicial das 
carreiras consideradas principals nos casos de nomea-
ção, serão providos da seguinte forma: 

I — metade por ocupante das classes finais das car-
reiras auxiliares e metade por candidatos habilitados em 
concurso; 

II — o acesso obedecerá ao critério de merecimen-
to absoluto, apurado na forma da legislação vigente. 

Art. 254 — A Policia Militar do Estado se regerá por 
Estatutos próprios. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 255 — 0 Poder executivo, dentro do prazo de 
vinte e quatro (24) meses, promoverá as medidas pa-
ra execução do plano de assistência referido no art. 163 
desta lei, incluindo o limite mínimo de cinquenta por cen-
to (50%) do vencimento. remuneração ou provento do 
funcionário como base da pensão b. sua família. 

Art. 256 — 0 Chefe do Poder Executivo designará 
uma comissão de técnicos para organizar um plano de 
classificação dos cargos do Serviço Público Estadual, com 
base nos deveres, atribuições e responsabilidades fun-
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cionais, respeitados, quanto possível, os seguintes prin. 
cipios: 

a) aos cargos isolados de função e responsabilidade 
Iguais, caberá igual vencimento ou remuneração; 

b) as carreiras para cujo ingresso seja exigido o di-
ploma de curso superior ou a defesa de teses, terão os 
mesmos níveis de vencimento ou remuneração; 

C) igual vencimento ou remuneração terão os cargos 
Isolados ou de carreiras, científicos ou técnicos. 

Parágrafo único — 0 plano a que se refere este ar-
tigo será apresentado & Assembléia Legislativa dentro do 
prazo de doze (12) meses contados da publicação desta lei. 

Art. 257 — Sao considerados estiveis os servidores 
do Estado que, integrando Forças Armadas, durante o 
Último conflito mundial, participaram de operações ati-
vas de guerra ou de atividades de comboio e patrulha-
mento. 

Art. 258 — O funcionário que não possuir diploma 
exigido em lei para o exercício da profissão própria da 
carreira, seri transferido para cargo da mesma classe 
de outra carreira, para cujo exercício não se exija diploma. 

Art. 259 — Será computado, para todos os efeitos, 
o tempo de serviço prestado pelo servidor em qualquer 
repartição pública, sej a qual for a natureza da verba ou 
a forma de pagamento até a data da promulgação des-
ta lei. 

Art. 260 — Este Estatuto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação. 

Art. 261 — Ficam revogados o decreto-lei n. 410, de 
28 de outubro de 1941, os atos complementares e outros 
que indiretamente colidirem com as normas deste Es-
tatuto. 

Cuiabá, 28 de outubro de 1961. 
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OBS. 2a — 0 Decreto n. 816, de 13 de Fevereiro de 
1969 dispõe sobre declaração de bens de servidores res-
ponsáveis pela guarda ou arrecadação de dinheiros pú-
blicos. 

Art. 25 — Poderá haver posse mediante procuração, 
quando se tratar de funcionário ausente do Estado em 
comissão do Governo ou. em casos especiais, a juizo da 
autoridade competente. 

Art. 26 A autoridade que der posse verificará, sob 
pena de responsabilidade se foram satisfeitas as con-
dições legais para a investidura. 

§ 1° — A posse terá lugar no prazo de trinta dias 
(30) da publicação no órgão oficial, do ato de provi-
mento. 

§ 2° — A requerimento do interessado, o prazo da 
posse poderá ser prorrogado até sessenta (60) dias, a cri-
tério da autoridade competente. 

Seção IV 
DA FIANÇA 

Art. 27 — O funcionário nomeado para cargo cujo 
provimento dependa de fiança, não poderá entrar em 
exercício sem a prévia satisfação dessa exigência: 

1° — a fiança poderá ser prestada: 

I — em dinheiro; 

II — em titulo da Divida Pública; 

III — em apólices de seguro de fidelidade funcional, 
emitida por Instituto Oficial ou empresa legalmente au-
torizada. 

2° — Não se admitirá o levantamento da fiança 
antes de tomadas as contas do funcionário. 



OBS. Este item está regulamentado pelo Decreto n. 639, 
de 13 de Julho de 1976). 

VII — possuir aptidão para o exercício da função; 

VIII — ter-se habilitado previamente em concurso; 
salvo quando se tratar de cargo isolado para o qual não 
haja essa exigência. 

IX — ter atendido às condições especiais prescritas 
ern lei ou regulamento para determinados cargos ou 
carreiras. 

Parágrafo único — A prova das condições a que se 
referem os itens I, II e VIII deste artigo não será exigi-
da nos casos dos itens IV a VII, do art. 11. 

Art. 23 — Sao competentes para dar posse: 
I — 0 Chefe do Poder Executivo aos Secretários de 

Estado, Procurador Geral. Consultor-Geral e Diretores 
de órgãos que lhe são diretamente subordinados; 

II — Os Secretários de Estado, aos Diretores e Che-
fes de órgãos administrativos que lhes forem diretamente 
subordinados; ao Comando da Força Policial e ao Pro-
curador da Justiça Militar; 

III — Os Diretores ou Chefes de órgãos administra-
tivos nos demais casos. 

Art. 24 — 0 nomeado prestará perante a autoridade 
competente, compromisso formal de bem desempenhar 
os seus deveres funcionais, assinando com a mesma 
autoridade, pessoalmente ou por procuração, o respecti-
vo têrmo que constituirá o ato de sua posse. 

Parágrafo único — O funcionário declarara, para 
que figurem obrigatoriamente no têrmo de posse, os 
bens e valores que constituem seu patrimônio. 

OBS. la — A Lei n. 2.645, de 4 de agosto de 1966, 
dispõe sobre a obrigatoriedade de declaração de bens 
para o exercido de cargos. (Secretários, cargos em 
comissão). 
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TITULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO 

CAPITULO VI 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 120 - Os cargos públicos são acessíveis a todos os 
brasileiros observados os requisitos que a lei estabelecer. 

121 - Oservigo públicos do Estado e dos Municípios se-
rú organizado com observância dos principios mínimos 
estabelecidos na Constituição da República e atendimento 
das seguintes normas: 

I - a primeira investidura em cargo público depen-
derá de aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e titulos, salvo para cargo em comissão, co-
mo tal declarado em lei; 

II - a nomeação de candidato aprovado será feita na 
ordem de classificação; 

III - (03S. declarado inconstitucional pelo STF - 
Rep. 888 RTJ 67/324) 

IV - caso a vocania decorra de afastamento do titu-
lar em carater transitorio, admitido por lei, poderá o pro-
vimento estender-se enquanto persistirem os motivos do 
afastamento; (OBS. sendo consequente do item anterior 
haverá o mesmo vicio). 

V - as nomeações somente serão feitas para cargos 
isolados e iniciais de carrera; 

VI - as promoções far-se-do alternadamente, por me-
recimento e por antignidade. podendo a última ser feita 
apenas por merecimento, se a lei assim o determinar; 
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VII - dependendo do caráter tecnico de que se revis-
ta a carreira, e igualmente em virtude de lei, poderão as 
promoções por merecimento intercalar mais de uma vez 
seguida, com cada promoção por antiguidade; 

VIII - igualdade de denominação dos cargos equiva-
lentes e paridade de vencimentos e vantagens entre os 
funcionários dos três poderes; 

, IX - proibição de vinculagão ou equiparação de qual-
quer natureza para efeito remuneratório; 

X - (OBS. delarado inconstkucional pelo STF - Rep. 
826 RTJ 57/358) 

XI - as vantagens de qualquer natureza só poderio 
ser concedichs por lei, e quando atendem efetivamente ao 
interesse publico e as exigências do serviço; 

XII — (OBS . declarado inconstitucional pela Rep . 855-
do STF, por ser matéria de estrita competência do Chefe 
do Executiva, (RTJ 57/384) 

XIII - férias anuais remuneradas, e licença com ven-
cimento nos casos especificadas em lei; 

XIV - os proventos de inatividade não poderão ser su-
periores aos vencimentis e vantagens percebidos pelo ser-
vidor em atividade; 

XV - o tempo de serviço público prestado k União a 
outros Estados e Municípios, e suas autarquias, sera can-
tado integralmente para os efaitos de aposentadoria e 
disponibilidade; 

XI - nenhum servidor poderó, ser diretor ou integrar 
conselho de empresa fornecedora ou que realize qualquer 
modalidade de contrato com o Estado, sob pena de demis-
são do serviço público. 
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§ 50 (Obs. idem, idem). 
§ 6° (Obs. idem, idem). 
§ 7° (Obs. idem, idem). 
§ 8° — 0 prazo de validade dos concursos e os limi-

tes de idades serão fixados nos regulamentos e inscri-
ções. 

§ 9° — 0 concurso, uma vêz aberto, deverá estar 
homologado no prazo máximo de doze (12) mêses. 

Art. 20 — Encerradas as inscrições legalmente pro-
cessadas, para concurso à investidura de qualquer cargo, 
não se abrirão novas antes de sua realização. 

(OBS. la 0 Decreto n. 521, de 9 de Margo de 1.984, 
cstabelece as normas para realização de concursos para 
o provimento efetivo dos cargos, estaduais). 

(OBS. 2a — A Lei n. 4.667, de 5 de Abril de 1984, 
exige inclusão de questões versando sobre Geografia e 
Bistoria Politica e Econômica de Mato Grosso, em todos 
os concursos estaduais). 

Seção III 

DA POSSE 

Art. 21 — Posse é a investidura em cargo público ou 
função gratificada. 

Art. 22 — Só poderá ser empossado em cargo pall -
co quem satisfizer os seguintes requisitos: 

I — ser brasileiro; 
II — ter completado dezoito (18) anos de Idade; 
III -- estar no gozo dos direitos politicos; 
IV — estar quite com as obrigações militares; 
V — ter bom procedimento; 
VI — gozar de boa saúde, comprovada em inspe-

gdo médica; 
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§ 50 — Julgando o parecer e a defesa, o Chefe do 
Poder Executivo ou os Secretários de Estado, conforme o 
caso se considerarem aconselhável a exoneração do 
funcionário, promoverão a expedição do respectivo de-
creto. 

§ 6° — Se o despacho do Chefe do Poder Executivo 
ou dos Secretários de Estado, for favorável à permanên-
cia do funcionário, a confirmação não dependerá de 
qualquer novo ato. 

7° — A apuração dos requisitos de que trata este 
artigo deverá processar-se de modo que a exoneração do 
funcionário possa ser feita antes de findo o period() de 
estágio. 

Art. 16 — (Obs. Interinos — abolida nesta publica-
ção). 

Art. 17 — (Obs. Idem, idem) 

Sevin II 

DO CONCURSO 

Art. 18 — A primeira investidura em cargo de carrei-
ra e noutros que a lei determinar efetuar-se-á mediante 
concurso. 

Art. 19 — 0 concurso será de provas (omitido) ou 
de provas e tltulos simultaneamente, na conformidade 
das leis e regulamentos. 

(OBS. Abolido o concurso exclusivamente de titulos 
— C.E. art. 121. I — para ingresso no serviço público). 

I 1° (Obs. abolido, idem idem). 
f 2° — Independerá de limite de lidade a inscrição 

em concurso, de ocupante de cargo ou função pública. 

§ 30 (Obs. abolido nesta publicação — interinos —). 
4° (Obs. idem, idem). 
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§ 1° - (OBS. declarado inconstitucional pelo STF - Rep. 
888 - RTJ 67/324) 

§ 2° - (OBS. declarado incostitucional pelo STF - Rep. 
871 - RTJ 61/298). 

Art. 122 - g vedada a acumulação remunerada de 
cargos e funções públicas, exceto: 

I - a de Juiz com um cargo de professor; (OBE. A Lei 
Complementar n° 35, de 14 de março de 1979, admite 
apenas um cargo de magistério superior). 

II - a de dois cargos de professor; 
III - a de um cargo de professor com outro técnico 

ou cientifico: 

IV - a de dois cargos privativos de médico. 
§ 1° - Em qualquer dos casos, a acumulação somente 

sera, permitida quando houver correlação de matérias e 
compatibilidade de horários. 

20 - A proibigão de acumular estende-se a cargos, fun-
ções ou empregos em autarquias, empresas públicas e so-
ciedades de economia mista. 

§ 3° - A proibição de acumular proventos não se aplica 
aos aposenfaclos, quanto ao exercício de mandato eletivo, 
quanto ao de um cargo em comisio, ou quanto a contra-
to para pre3tagão de serviços técnicos ou especializados. 

Art' 123 - Serão estáveis, após dois anos de exercício, 
os funcionários nomeados por concurso. 

Parárafo único - Extinto o cargo, ou declarada pe - 
lo Poder Executivo a sua desnecessidade, o funcionario 
estável ficará em disponibilidade remunerada com ven-
cimentos proporcionais ao tempo de servigo, 

Art, 124 - Os ocupantes de cargos vitalicios somente 
podem ser exonerados em virtude de sentença judicial, 

— 65 — 



.0 funcionário .estável pode ser exonerado mediante 
processo administrativo, no qual lhe tenha sido assegu-
rada ampla defesa. 

Art. 125 - Ao funcionário será assegurado o direito de 
remoção para igual cargo, no lugar de residência do côn-
juge, se este também for funcionário e houver vaga, aten-
didas as condições que a lei determinar. 

Art. 126 - O funcionário será aposentado: 
I - por invaldez; 
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade; 
III - voluntariamente após 35 (trinta e cinco) anos 

de serviço, ressalvando o disposto no art. 127, item I, le-
tra "C", E.0 no 22/19M). 

§ 1° - No caso do item III, o prazo é de trinta anos pa-
as mulheres. 

§ 2° - (OBS. declarado inconstitucional pelo STF - Rep. 
n° 990/4 - MT - DJU 11.03.1980)' 

Art. 127 Os proventos de aposentadoria serão: 
I - integrais, quando o funcionário: 
a) - contar 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se do 

sexo masculino, ou 30 (trinta) anos de serviço se do sexo 
feminino; 

b) - se invalidar por acidente em serviço, por moles-
tia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificada em lei; 

c) - quando o professor contar 30 (trnta) anos e a 
professora 15 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço no 
cargo. 

OBS. A Constituição Federal, Emenda n° 18, de 1981; 
dispõe: "a aposentadoria para o professor após 30 anos e. 
para a professora, após 25 anos de efetivo exercício em 
funções de magistério, com salário integral." 

II - proporcionais ao tempo de serviço, quando o fun-
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II — m caráter efetivo, quando se tratar de cargo 
isolado ou de carreira; 

III -- em comissão, quando se tratar• de cargo isola-
do que em virtude de lei, assim deva ser provido;  

IV — Interinamente — OBS. Este item, seus incisos 
e parágrafos dispondo sobre interinidade estão revoga-
dos pelo art. 121, item I, da Constituição Estadual, razão 
pela qual foram abolidos nesta publicação). 

Art. 13 — A nomeação obedecerá à ordem de classi-
ficação dos candidatos habilitados em concurso. 

Art. 14 — Sell tornada sem efeito, por decreto, a 
nomeação se a posse não se verificar no prazo estabele-
cido. 

Art. 15 — Estágio probatório é o período de dois 
(2) anos de efetivo exercício do funcionário nomeado em 
I-irtude de concurso. (Obs. abolida a disposição qué diz 
Icspeito a interinos). 

§ 1° — No period() de estágio apurar-se-ãÕ'óS seguin-
tes requisitos: 

I — idoneidade moral; 
II — assiduidade; 
III — disciplina; 
IV -- eficiencia 
§ 2° Sem prejuízo da remessa periódica de boletim 

de merecimento ao Serviço de Pessoal, o Diretor da Re-
partição ou serviço em que sirva o funcionário sujeito 
ac estágio probatório, quatro (4) meses antes da termi-
nação deste informará, reservadamente, aquele serviço 
sobre o funcionário, tendo em vista os reqUisitos enU-
rnerados nos itens I a IV deste artigo. 

§ 3° — Em seguida, o &gat) de pessoal, formulará 
parecer escrito opinando sobre o merecimento do esta-
giário em relação a cada urn dos requisitos e concluindo 
a favor ou contra a confirmagão. 

§ 4° -- Desse parecer, se contrário à confirmação, 
sell, dada vista ao estagiário pelo prazo de dez (10) dias. 
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2° — Respeitada essa regulamentação, as atribui-
eões inerentes a uma carreira podem ser cometidas, in-
distintamente aos funcionários de sua diferentes classes. 

3° — g vedado atribuir-se ao funcionário encargos 
ou serviços diferentes dos que os próprios de sua carreira 
ou cargo, e que como tais sejam definidos em lei ou 
regulamentos. 

Art. 8° — Quadro é um conjunto de carreiras e car-
gos isolados. 

Art. 9° — Não haverá equivalência entre as diferen-
tes carreiras quanto its suas atribuições funcionais. 

Art. 10 — Os cargos públicos sic) acessiveis a todos 
os brasileiros, observadas as condições prescritas em lei e 
regulamento. 

TITULO II 
DO PROVIMENTO E DA VACANCIA 
CAPITULO I 
DO PROVIMENTO 

Art. 11 — Os cargos públicos são providos por: 
I — nomeação; 
II — promoção; 
III — transferência; 
IV — reintegração; 
V — readmissio; 
VI — aproveitamento; 
VII — reversão. 

CAPITULO H 
DA NOMEAÇA0 
SECA° I 
Disposições Preliminares 

Art. 12 — A nomeação sera feita: 
I —em caráter vitalicio, nos casos expressamente 

previstos pela Constituição Federal; 
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cionário contar menos de 35 (trinta e cinco) anos de ser-
viço, salvo o disposto no parágrafo 1° do art. 126. 

Parágrafo único - sempre que se reajustarem os ven-
cimentos dos funcionários em atividade o aumento sera, 
automaticamente, extensivo, na mesma base, aos inati-
vos de igual categoria. 

Art. 123 - 0 regime juridico dos servidores admitidos 
em serviços de caráter temporário, ou em função de natu-
reza técnica especializada, sera estabelecido em lei. 

Art. 129 - 0 servidor público estadual ou municipal, 
da administração direta e indireta, no desempenho de 
roandato eletivo federal, estadual ou municipal, deverá 
licenciar-se . (:> cargo e somente por antiguidade sera pro-
movido. 

1° - O período de exercício de mandato federal, esta-
dual ou municipal, sera, contado como tempo de serviço 
apenas para efeito de promoção por antiguidade e aposen-
tadoria. 

2° - Investido no mandato de vereador, havendo com-
patibilidade de horários perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprogo ou função, sem prejuízo dos subsídios a 
que faz jus, Não havendo compatibilidade, aplicar-se-á a 
norma previata no "caput" deste artigo. 

Art. 130 - (OBS. declarado inconstitucional pelo STF 
Rep. n° '159 - MT 83/583). 

Art. 131 - 0 titular de mandato eletivo federal ou 
estadual e prefeito que for nomeado em virtude de con-
curso, para cargo público de provimento efetivo ou vita-
lido, poderá nele empossar-se, nas ficará impedido do 
exercício da função respectiva, enquanto durar o manda-
to, ou gestão 
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Art. 132 - Ao servidor público que ocupar cargo ele-
tivo ou em comissão, sera facultado optar pelos venci-
mentos do cargo de que é titular, ou pelos da função tran-
sitória, ressalvado o disposto no parágrafo 2° do art, 129. 

Art. 133 - 0 Estado responsabilizará os seus servi-
dores por aler,nce e outros danos causados à administra-
ção, ou por pagamentos efetuados em desacordo com as 
normas legais, sujeitando-os à prisão administrativa e ao 
sequestro e perdimento de bens, nos termos da legislação 
pertinente. 

Art. 134 - A vedada a participação de servidores pú-
blicos no produto da arrecadação de tributos e multas, 
inclusive da divida ativa. 

Art. 135 - Lei de iniciativa exclusiva do Governador 
do Estado, respeitado o disposto no inciso I do art. 121 
desta Constituição, e no § 2°, do art. 108, da Constitui-
ção da República, definirá o regime juridico dos servido-
res públicos do Estado, a forma e as condições de provi-
mento dos cargos e aquisição de estabilidade. 

Art. 136 - 0 projeto de lei ou resolução que cria car-
gos nos quadros do poder público estadual ou municipal, 
será votado em dois turnos, com intervalo minimo de qua-
renta e oito horas entre eles, e aprovado por maioria abso-
luta dos membros da casa legislativa competente. 

Parágrafo único - (OBS. declarado inconstitucional 
pelo STF - Rep, n° 826 - Mt - RTJ 57/358) . 
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LEI N. 1.638 — DE 28 DE OUTUBRO DE 1.961 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO I 
CAPITULO ÚNICO 

Disposições Preliminares 

Art. 1° — Esta lei institui o regime juridico dos 
funcionários civis do Estado de Mato Grosso. 

Art. 2° — Para os efeitos deste Estatuto, funciona-
rio é a pessoa legalmente investida em cargo público; e 
cargo público é o criado por lei, com denominação pró-
pria em número certo e pago pelos cofres do Estado. 

Art. 3° — O vencimento dos cargos públicos obede-
cerá a padrões fixados em lei. 

Art. 4° — 2 vedada a prestação de serviços gratuitos. 

Art. 5° — Os cargos são considerados de carreira ou 
isolados. 

Art. 6° — Classe é um agrupamento de cargos da 
mesma profissão ou atividade e de igual padrão de 
vencimento. 

Art. 7° — Carreira é um agrupamento de classe da 
mesma profissão ou atividade, com denominação pró-
pria. 

§ 1° As atribuições de cada carreira seam defini-
das em Regulamento. 
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Vantagens     18 
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Revisão   16 

A 

Justiticativa 

Completando mais de duas décadas, diversas foram as 
modificações introduzidas no Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis do Estado de Mato Grosso, em dedcrrência da 
Constituição Estadual, que lhe é posterior suas e:nendas, leis 
ordinárias modificativas, e mesmo em consequência de decisões 
do Colendo Supremo Tribunal Federal, julgando inconstitucio-
nais, frente it Carta Magna Federal, disposições da Constituição 
Estadual relativas aos Servidores Públicos. 

Por outro lado, há muitos anos o Estatuto não é reedita-
do, tornando-se dificilima a consulta pela raridade de exem-
plares ainda existentes. 

Decidimos reeditar o Estatuto juntamente com o Capitulo 
da Constitnigio Estadual referente aos Servijdores Públicos, 
anotando as disposições revogr das, modificados ou julgadas 
inconstitucionais pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 
Estas disposições que perderam a vigência não foram repro-
duzidas neste trabalho para facilitar a consulta dos interes-
sados. 

Secretaria de Administração, Setembro de 1.984. 

DJALMA METELLO DUARTE CALDAS 
Secretário 


